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 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Regulamento n.º 782/2019

Sumário: Projeto de alteração ao Regulamento Geral de Taxas e Outras Receitas Municipais do 
Município de Vila Real de Santo António.

Maria da Conceição Cipriano Cabrita, Presidente da Câmara Municipal de Vila Real de Santo 
António, torna público que, por deliberação tomada em reunião ordinária da Câmara Municipal re-
alizada em 06 de agosto de 2019, e aprovado por deliberação da Assembleia Municipal em 13 de 
agosto de 2019, nos termos do artigo 100.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, durante o período de 30 dias, a contar da data da 
publicação do presente edital, é submetido a discussão pública o Projeto de Alteração ao Regula-
mento Geral de Taxas e Outras Receitas Municipais do Município de Vila Real de Santo António 
e respetivos anexos, durante o qual poderá ser consultado nesta Câmara Municipal, durante as 
horas normais de expediente, e sobre ele serem formuladas, por escrito, as observações tidas por 
conveniente, dirigidas à Presidente da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António.

10 de setembro de 2019. — A Presidente da Câmara, Maria da Conceição Cipriano Cabrita.

Regulamento Geral de Taxas e Outras Receitas Municipais 
do Município de Vila Real de Santo António

Preâmbulo

Nota justificativa

O regulamento geral de taxas municipais em vigor data de 2009 pelo que urge a sua revisão 
de molde a adaptá -lo à nova realidade tributária do município e à legislação entretanto aprovada.

As autarquias locais têm património e finanças próprios, cuja gestão compete aos respetivos 
órgãos, incumbindo -lhes nesse âmbito exercer os poderes tributários que legalmente lhes sejam 
atribuídos, designadamente os de criar, liquidar, arrecadar, cobrar e dispor das receitas que por lei 
lhes sejam destinadas nos termos previstos pelos n.os 1, 3 e 4 do artigo 238.º, da Constituição da 
República Portuguesa e do n.º 1 e alíneas c) e d) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de se-
tembro, que estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais.

A esse propósito estabelece o artigo 20.º da Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, a possibili-
dade dos municípios criarem taxas nos termos do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, 
aprovada pela Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, poder que está naturalmente subordinado 
aos princípios da equivalência jurídica, da justa repartição dos encargos públicos e da publicidade, 
incidindo sobre utilidades prestadas aos particulares, geradas pela atividade dos municípios ou 
resultantes da realização de investimentos municipais.

As taxas municipais para além de constituírem uma importante fonte de financiamento para 
o Município são um importante instrumento de prossecução das suas políticas públicas locais, em 
áreas tão diversas quanto a proteção social, o ordenamento do território, o fomento económico ou 
a defesa do ambiente.

Não obstante esses fatores o que é certo é que o Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais, aprovado pela n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, veio regular as relações jurídico tribu-
tárias geradoras da obrigação do pagamento de taxas às autarquias locais, determinando, no seu 
artigo 4.º, o princípio da equivalência jurídica, através do qual se estabelece que o valor das taxas 
das autarquias locais é fixado de acordo com o princípio da proporcionalidade e não deve ultrapas-
sar o custo da atividade pública local ou o benefício auferido pelo particular, podendo esse mesmo 
valor ser fixado com base em critérios de desincentivo à prática de certos atos ou operações.

Por essa razão a alínea c) do n.º 2 do artigo 8.º do Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais, vem determinar a obrigatoriedade de proceder à fundamentação económico -financeira do 
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valor das taxas, designadamente os custos diretos e indiretos, os encargos financeiros, amortiza-
ções e futuros investimentos realizados ou a realizar pela autarquia local.

Com base nessas premissas o novo Regulamento Geral de Taxas e Outras Receitas munici-
pais do Município de Vila Real de Santo António procede à tipificação de todas as taxas e outras 
receitas municipais que vigoram no concelho, bem como à simplificação das regras respeitantes 
à sua liquidação, cobrança e pagamento e da tabela que o acompanha, tornando -se mais claro e 
transparente por forma a facilitar a sua compreensão pelos seus destinatários.

O Título I do Regulamento de Taxas consagra disposições aplicáveis à generalidade das 
taxas e outras receitas exigidas pelo Município, servindo de base comum à aplicação das taxas 
e outras receitas que concretamente se estabelecem no Título II e que se quantificam na Tabela 
anexa. Uma das preocupações elementares deste Título I está em enunciar com rigor os elementos 
genericamente constitutivos das taxas e outras receitas municipais, em particular os seus princí-
pios e fundamentos, a sua incidência objetiva e subjetiva, as isenções comuns, o facto gerador da 
obrigação tributária entre outros elementos essenciais.

Neste título, são ainda regulamentadas as matérias referentes ao procedimento de liquidação, 
do pagamento, do incumprimento e cobrança coerciva, bem como das garantias fiscais do sujeito 
passivo. É também no Título I que estão tipificadas as isenções totais e parciais e os respetivos 
procedimentos.

O Título II do Regulamento Geral de Taxas e Outras Receitas Municipais e a Tabela anexa, 
num esforço de simplificação e clarificação, vem dividir as taxas em duas grandes categorias: as 
devidas em contrapartida pela apreciação de pedidos («taxas pela apreciação de pedidos») e as 
devidas pelo deferimento de pedidos («taxas pelo deferimento de pedidos»). Feita esta separação, as 
taxas aparecem depois estruturadas dentro destas categorias, de acordo com as matérias ou áreas 
municipais a que respeitam, facilitando a sua consulta na tabela de taxas propriamente dita.

O Título III, por seu turno, vem regular vários procedimentos diversos, definindo os proce-
dimentos gerais, as normas comuns e as disposições especiais em função da matéria regulada.

O Título IV, por fim, integra as regras respeitantes à fiscalização das taxas e outras receitas 
municipais e às contraordenações que lhes estão associadas, bem como as regras instrumentais 
necessárias à boa aplicação, revisão e alteração do novo Regulamento Geral de Taxas e Outras 
Receitas Municipais encerrando com as disposições finais.

O Regulamento Geral de Taxas e Outras receitas Municipais do Município de Vila Real de 
Santo António constitui assim um instrumento normativo fundamental para a regulamentação das 
relações jurídico tributárias geradoras do pagamento de taxas a favor do Município, que, no uso 
do poder regulamentar conferido pelos artigos 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
e 25.º, n.º 1, alíneas c) e g), e 33.º, n.º 1, alínea k), ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
procedeu à sua elaboração, fundamentando -se para tal no artigo 20.º, n.º 1, da Lei n.º 73/2013, de 
03 de setembro, e no artigo 8.º, n.º 1, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro.

TÍTULO I

Disposições Gerais

CAPÍTULO I

Princípios e Regras Gerais

Artigo 1.º

Lei Habilitante

O presente regulamento foi elaborado ao abrigo do artigo 241.º, da Constituição da Repú-
blica, do n.º 1, do artigo 8.º, da Lei 53 -E/2006, de 29 de dezembro, dos artigos 20.º e 21.º da Lei 
n.º 73/2013, de 3 de setembro, da Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 
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17 de dezembro, do Código de Procedimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 433/99, de 26 de outubro, e da alínea b) do n.º 1, do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de 
setembro.

Artigo 2.º

Objeto e âmbito

1 — O presente regulamento do qual fazem parte integrante a tabela de taxas e outras re-
ceitas e a fundamentação económico -financeira anexas, estabelece as taxas e outras receitas, 
define os respetivos quantitativos, bem como as regras referentes à sua liquidação, cobrança e 
pagamento.

2 — As normas constantes no presente regulamento são aplicáveis às relações jurídico tribu-
tárias geradoras da obrigação de pagamento de taxas e outras receitas municipais ocorridas na 
área territorial do Município de Vila Real de Santo António.

3 — As disposições do presente regulamento são aplicáveis aos órgãos, serviços e organismos 
municipais e demais entidades que exerçam competências municipais em regime de delegação 
na área territorial do município.

4 — O presente regulamento não é aplicável aos preços, tarifas e demais instrumentos de 
remuneração a cobrar pelo Município, designadamente, os que respeitam às atividades de explo-
ração de sistemas municipais de abastecimento público de água, saneamento de águas residuais, 
gestão de resíduos sólidos, transportes coletivos de pessoas e mercadorias e distribuição de energia 
elétrica em baixa tensão.

Artigo 3.º

Taxas

1 — Para efeitos de aplicação do presente regulamento e da tabela de taxas e outras recei-
tas anexa, as taxas e outras receitas constituem tributos com caráter bilateral que assentam na 
prestação concreta de um serviço público local, na prática de atos administrativos e de outros atos 
instrumentais, na utilização privada de bens do domínio público e privado municipal ou na remoção 
de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares, quando tal seja atribuição municipal, 
nos termos da lei.

2 — A fundamentação económico -financeira do valor das taxas e outras receitas, de acordo 
com o artigo 8.º da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, consta do Anexo III ao presente Regula-
mento, dele fazendo parte integrante.

Artigo 4.º

Princípios gerais

As taxas e outras receitas estabelecidas no presente regulamento e na tabela de taxas e ou-
tras receitas anexa obedecem ao princípio da legalidade quanto à sua fixação, aos princípios da 
equivalência jurídica e da proporcionalidade quanto ao seu montante e ao princípio da igualdade 
quanto à distribuição de custos e benefícios pelos diversos agentes interessados.

Artigo 5.º

Incidência objetiva

1 — As taxas e outras receitas municipais incidem sobre as utilidades efetivamente prestadas 
aos particulares, geradas pela atividade do Município ou resultantes da realização de investimentos 
municipais, designadamente por serviços prestados, bens fornecidos, utilização de bens, remoção 
de obstáculos jurídicos ao exercício de atividades e até decorrentes de algumas atividades dos 
munícipes, nos termos fixados no Título II e nos Anexos ao presente regulamento.
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2 — Salvo disposição especial em contrário, as taxas a que se alude no número anterior in-
cluem todos os valores e demais encargos devidos pela prestação das utilidades ou pelo exercício 
das atividades enumeradas na respetiva tabela.

3 — À concessão tácita de licenças, autorizações e de outros atos administrativos é aplicável 
o disposto na tabela de taxas e outras receitas anexa, não podendo, em qualquer caso, as quantias 
liquidadas exceder os valores previstos para a prática de ato expresso de igual conteúdo.

Artigo 6.º

Incidência subjetiva

1 — O sujeito ativo da relação jurídico tributária geradora da obrigação de pagamento das 
taxas previstas no presente regulamento é o Município e o sujeito passivo é a pessoa singular ou 
coletiva e outras entidades legalmente equiparadas, que, direta ou indiretamente, apresentem 
pretensão ou pratiquem o facto sobre o qual, nos termos do presente regulamento e da tabela de 
taxas anexa, é devido o pagamento de uma taxa neles prevista.

2 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, presume -se que o sujeito passivo da 
taxa é o requerente identificado no requerimento inicial que deu origem ao procedimento adminis-
trativo ou a entidade que solicitar a satisfação de uma pretensão de caráter particular.

3 — No caso do interesse comum a várias pessoas singulares ou coletivas, o encargo da 
taxa é repartido proporcionalmente por todos eles e, em caso de substituição do requerente que 
haja formulado o requerimento inicial, o sujeito passivo da taxa é o requerente no momento da 
liquidação da taxa.

4 — Noutros casos especiais, expressamente estabelecidos por via legal ou regulamentar, 
poderá o pagamento da taxa municipal ser exigido de pessoa diferente daquela a que se refere 
o número anterior, através de um mecanismo de substituição tributária, com ou sem retenção na 
fonte.

5 — Estão sujeitos ao pagamento de taxas o Estado, as Regiões Autónomas, as Autarquias 
Locais, os fundos e serviços autónomos e as entidades que integram o setor empresarial do Estado, 
das Regiões Autónomas e das Autarquias Locais.

Artigo 7.º

Facto gerador

As taxas e outras receitas previstas no presente regulamento consideram -se devidas a partir 
do momento em que ocorra a disponibilização de um bem do domínio municipal, a prestação de 
um serviço público municipal ou a respetiva solicitação ao Município, quando esta ocorra primeiro.

Artigo 8.º

Valor das taxas e outras receitas

1 — O valor das taxas e outras receitas a cobrar pelo Município consta da tabela de taxas e 
outras receitas anexa ao presente regulamento e é fixado de acordo com o princípio da proporcio-
nalidade, seguindo os seguintes critérios:

a) Custo da atividade pública local;
b) Benefício auferido pelo particular;
c) Desincentivo à prática de certos atos ou operações;
d) Impactos negativos.

2 — O valor das taxas e outras receitas municipais é objeto de quantificação por ato, fórmula 
de cálculo, metro quadrado, metro linear, página, dia ou ano nos termos previstos nas tabelas que 
constituem os anexos ao presente regulamento e que dele fazem parte integrante.
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3 — As taxas municipais quantificadas por metro quadrado são objeto de arredondamento, a 
fazer por excesso quando a segunda casa decimal apresente valor igual ou superior a cinco e a 
fazer por defeito quando apresente valor inferior a cinco.

4 — A quantificação das taxas municipais é efetuada por metro linear quando o metro quadrado 
não possa adequadamente ser utilizado como unidade de quantificação.

Artigo 9.º

Impostos devidos ao Estado

Ao valor das taxas e outras receitas previstos na tabela de taxas anexa ao presente regulamento 
acrescem os impostos à taxa legal em vigor, designadamente o Imposto sobre o valor acrescentado 
(IVA), quando legalmente devidos.

Artigo 10.º

Atualização do valor das taxas e outras receitas

1 — Os valores das taxas e outras receitas constantes na tabela anexa serão atualizados 
ordinária e anualmente, de acordo com a taxa de inflação publicada pelo Instituto Nacional de 
Estatística, mediante a aplicação do índice de preços no consumidor, com exclusão da habitação, 
e relativo aos doze meses do ano anterior.

2 — A atualização prevista no número anterior deverá ser efetuada em sede de aprovação do 
orçamento municipal para o ano em causa.

3 — Os valores resultantes da atualização efetuada nos termos dos números anteriores serão 
arredondados para o cêntimo mais próximo por excesso, se o terceiro algarismo depois da vírgula 
for igual ou superior a cinco e por defeito se inferior.

4 — O valor da taxa base relativa ao SIR — Sistema da Indústria Responsável, prevista no 
artigo 66.º do Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação de Vila Real de Santo António, 
é automaticamente atualizada a partir de 01 de março de cada ano civil, de acordo com o disposto 
no n.º 5 do artigo 2.º da Portaria n.º 280/2015, de 15 de setembro.

5 — A atualização referida no número anterior deve ser feita até ao dia 10 de março de cada 
ano civil, e os valores resultantes afixados nos lugares públicos de estilo, através de edital e publi-
citados no sítio institucional do Município, na internet, até ao dia 15 do mesmo mês, para vigorar a 
partir dessa data e durante o período de doze meses seguintes.

6 — Excetuam -se do disposto nos números anteriores, as taxas previstas na tabela de taxas 
anexa ao presente regulamento, cujos quantitativos e forma de atualização sejam fixados por le-
gislação específica.

7 — No caso do número anterior, o Presidente da Câmara Municipal pode fazer aprovar por 
simples despacho, em face da existência de alterações legislativas ou regulamentares supervenientes 
à entrada em vigor do presente regulamento, tabelas de equiparação de atos e atividades.

CAPÍTULO II

Isenções e reduções

Artigo 11.º

Fundamentação

1 — As isenções e reduções de taxas e outras receitas previstas nos artigos seguintes do 
presente capítulo fundamentam -se nos objetivos de política económica e social do Município e 
no âmbito da prossecução das respetivas atribuições nomeadamente no propósito de facultar às 
famílias mais carenciadas o acesso aos bens e serviços municipais e de estimular atividades locais 
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de interesse e mérito económico, social e cultural entre outras bem como à promoção, sustentabi-
lidade e disseminação dos valores locais.

2 — As isenções de taxas e outras receitas fundamentam -se nos seguintes princípios:

a) Equidade no acesso ao serviço público prestado pelo Município de Vila Real de Santo António;
b) Promoção e desenvolvimento de atividades de interesse público municipal, de natureza 

social, humanitária, cultural e desportiva; e
c) Promoção do desenvolvimento económico e social e da competitividade local.

Artigo 12.º

Isenções totais e parciais

Sem prejuízo das regras previstas no Título II do presente regulamento, beneficiam de isenção 
total ou parcial de taxas municipais:

a) As pessoas singulares ou coletivas em caso de insuficiência económica, demonstrada nos 
termos da lei sobre o apoio judiciário,

b) As instituições particulares de solidariedade social, associações desportivas, recreativas, 
culturais e sociais sem fins lucrativos, com sede no Concelho de Vila Real de Santo António, desde 
que legalmente constituídas, relativamente a atos e factos decorrentes da prossecução dos fins 
estatutários;

c) As associações religiosas e as comissões fabriqueiras de igrejas pelos atos que se destinem, 
diretamente, à realização dos seus fins estatutários;

d) As cooperativas, suas uniões, federações e confederações, com sede no Concelho de Vila 
Real de Santo António, desde que registadas e funcionando nos termos da legislação cooperativa, 
relativamente a atividades que se destinem à realização de fins estatutários.

Artigo 13.º

Isenções excecionais

1 — Para além das isenções tipificadas, o Município de Vila Real de Santo António pode isen-
tar o pagamento de taxas e outras receitas, ou reduzir o seu montante, quando esteja em causa a 
prática de atos ou a realização de atividades ou eventos de manifesto e relevante interesse público 
municipal.

2 — No caso previsto no número anterior, compete à Assembleia Municipal, por proposta da 
Câmara Municipal, através de deliberação fundamentada que inclua a estimativa da respetiva des-
pesa fiscal, conceder isenções ou reduções relativamente ao pagamento de taxas e outras receitas 
previstas na tabela de taxas e outras receitas anexa ao presente regulamento.

Artigo 14.º

Reconhecimento da isenção total ou parcial

1 — O reconhecimento pelo Município das isenções totais ou parciais previstas no presente 
regulamento está dependente da apresentação pelos interessados de requerimento dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal, devidamente fundamentado, e desde que façam prova dos factos 
alegados e da qualidade em que requerem, bem como do cumprimento dos requisitos legais ou 
regulamentares que se mostrem aplicáveis à concreta pretensão.

2 — O pedido de reconhecimento de isenção deve revestir a forma escrita, compreendendo a 
identificação completa do interessado, a identificação das taxas ou outras receitas de que se requer 
isenção total ou parcial e a seguinte documentação:

a) Cópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação fiscal ou cartão de identificação 
de pessoa coletiva, consoante se trate de pessoa singular ou coletiva;

b) Documentos comprovativos dos factos que fundamentam a isenção pretendida.
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3 — Nos casos em que tal seja possível, o pedido de reconhecimento do direito à isenção 
ou redução do pagamento de taxas deve ser formulado, no requerimento, ou comunicação, onde 
o interessado requer o deferimento, permissão ou admissão da pretensão material passível do 
pagamento de taxas.

4 — O pedido de reconhecimento do direito à isenção será objeto de apreciação pelos ser-
viços municipais competentes, no prazo de 15 dias contados da entrega de todos os elementos 
indispensáveis à apreciação do pedido, cabendo ao Presidente da Câmara Municipal, nos 10 dias 
seguintes, decidir através de despacho sobre o deferimento do pedido e sobre a percentagem da 
isenção no caso de não ser deferida uma isenção total das taxas ou outras receitas.

5 — No caso da isenção prevista na alínea a) do artigo anterior, o interessado poderá, em 
caso de comprovada urgência ou manifesta necessidade, apresentar apenas o pedido de isenção 
junto dos serviços competentes do município, ficando, porém, adstrito à entrega no processo res-
petivo do comprovativo da concessão da isenção, no prazo de 10 dias após deferimento do pedido.

6 — O indeferimento do pedido de isenção ou a falta de qualquer elemento necessário ao 
reconhecimento da isenção total ou parcial deverá ser notificado ao interessado, para, no prazo de 
30 dias, efetuar o pagamento da taxa ou outras receita que sejam devidas.

CAPÍTULO III

Liquidação

Artigo 15.º

Liquidação

A liquidação das taxas e outras receitas previstas na tabela de taxas anexa ao presente re-
gulamento consiste na determinação do montante a pagar e resulta da aplicação dos indicadores 
nela definidos e dos elementos fornecidos pelos sujeitos passivos, os quais serão confirmados 
pelos serviços municipais.

Artigo 16.º

Procedimento

1 — A liquidação das taxas e outras receitas é feita pelos serviços municipais, mediante so-
licitação do interessado, podendo ocorrer a autoliquidação sempre que normas legais ou regula-
mentares expressamente a prevejam.

2 — As taxas municipais são liquidadas:

a) No momento da entrega do requerimento inicial pelo interessado, quando devidas pela 
apreciação de pedidos ou requerimentos por parte dos serviços e órgão municipais;

b) No momento do deferimento do pedido, quando devidas pelo deferimento de pedidos e ou 
requerimentos por parte dos serviços e órgão municipais.

3 — São objeto de autoliquidação as taxas cuja liquidação apenas ocorra nos casos em que 
o requerente pretenda ver reconhecido a seu favor a existência de um ato tácito de deferimento, 
nos termos legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 17.º

Nota de liquidação

1 — A liquidação das taxas municipais tem como suporte documental uma nota da qual cons-
tam os seguintes elementos:

a) Identificação do sujeito ativo;
b) Identificação do sujeito passivo;
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c) Discriminação do ato, facto ou contrato sujeito a liquidação, bem como as respetivas quan-
tidades;

d) Enquadramento na tabela de taxas com referência à verba da tabela aplicável;
e) Cálculo do montante a pagar que determine o valor final da taxa resultante da conjugação 

dos elementos referidos em c) e d).

2 — Nos casos de autoliquidação pelo interessado deve ser junto ao processo administrativo o 
documento comprovativo do pagamento, conjuntamente com o preenchimento de uma declaração 
justificativa e discriminativa da quantia liquidada.

3 — A nota de liquidação integrará o processo administrativo a que respeita e deve identificar 
de forma autónoma todas as demais quantias liquidadas e que não constituam taxas nos termos 
previstos neste regulamento, nomeadamente a liquidação e cobrança de eventuais preços, des-
pesas e impostos devidos ao Estado ou a outras entidades públicas, nomeadamente o Imposto 
sobre o valor acrescentado (IVA) e o imposto de selo legalmente devidos nos termos da legislação 
em vigor.

Artigo 18.º

Arredondamento

A liquidação das taxas municipais é sempre objeto de arredondamento à unidade de euro, a 
fazer por excesso quando a primeira casa decimal apresente valor igual ou superior a cinco e a 
fazer por defeito quando apresente valor inferior a cinco.

Artigo 19.º

Notificação da liquidação

1 — A notificação da liquidação deve constar a decisão, os fundamentos de facto e de direito, 
os meios de defesa contra o ato de liquidação, o autor do ato e a menção da respetiva delegação 
ou subdelegação de competências, bem como o prazo para o pagamento voluntário.

2 — A liquidação é notificada ao interessado por correio postal ou por via eletrónica simples 
ou, se a lei o exigir, por carta registada, com aviso de receção.

3 — A notificação da liquidação também poderá ser efetuada presencialmente, nos serviços 
municipais, devendo o notificado ou o seu representante assinar o comprovativo do recebimento, 
que terá os mesmos efeitos da assinatura de aviso de receção de carta registada.

4 — Quando a notificação for remetida por correio eletrónico, será efetuada por documento 
em formato digital (pdf) e solicitado recibo eletrónico de entrega e leitura.

5 — Quando a notificação for efetuada por carta registada com aviso de receção, esta 
considera -se realizada na data da assinatura do referido aviso e tem -se por efetuada na pró-
pria pessoa do notificando, mesmo quando o aviso de receção haja sido assinado por terceiro 
presente no domicílio daquele, presumindo -se, neste caso, que a carta foi oportunamente 
entregue ao destinatário.

6 — No caso de a carta registada com aviso de receção ser devolvida pelo facto de o desti-
natário se ter recusado a recebê -la ou não a ter levantado no prazo previsto no regulamento dos 
serviços postais, a notificação será efetuada nos 15 dias seguintes à devolução, pelo mesmo meio 
e forma, presumindo -se o destinatário notificado no 3.º dia posterior ao do registo ou no 1.º dia útil 
seguinte a esse, quando esse dia não seja útil, ainda que a carta não seja recebida ou levantada, 
sem prejuízo de o notificando poder provar justo impedimento ou a impossibilidade de comunicação 
de alteração do domicílio no prazo legalmente previsto.



N.º 192 7 de outubro de 2019 Pág. 296

Diário da República, 2.ª série PARTE H

Artigo 20.º

Revisão do ato de liquidação

1 — Verificando -se que na liquidação das taxas se cometeram erros ou omissões imputáveis 
aos serviços, e dos quais tenha resultado prejuízo para o Município, promover -se -á, de imediato, 
a liquidação adicional.

2 — O devedor será notificado, por carta registada, com aviso de receção, para liquidar a im-
portância devida no prazo de 15 dias quando esta for igual ou superior ao limite previsto no diploma 
de execução do Orçamento de Estado.

3 — Da notificação deverão constar os fundamentos da liquidação adicional, o montante e o 
prazo para pagamento e ainda a advertência de que o não pagamento no prazo implica a cobrança 
coerciva nos termos previstos no presente Regulamento.

4 — Quando haja sido liquidada quantia superior à devida e não tenha decorrido o prazo previsto 
na lei geral tributária sobre o pagamento, deverão os serviços promover de imediato a restituição 
ao interessado da importância que pagou indevidamente, após apreciação pela Câmara Municipal.

5 — Não produzem direito à restituição os casos em que a pedido do interessado, sejam in-
troduzidas nos processos alterações ou modificações produtoras de taxação menor.

6 — Quando o quantitativo resultante da revisão do ato de liquidação seja igual ou inferior a 
€ 5,00, não haverá lugar à sua cobrança, nem à sua devolução.

7 — A introdução de alterações ou modificações no facto tributário, a pedido ou por influência 
do sujeito passivo, que impliquem um desagravamento ou a diminuição do valor das taxas devidas, 
não conferem qualquer direito à restituição de quantia cobrada.

Artigo 21.º

Juros

1 — São devidos juros compensatórios, nos termos do artigo 35.º da Lei Geral Tributária, 
sempre que, por facto imputável ao sujeito passivo, for retardada a liquidação de parte ou da tota-
lidade da taxa devida.

2 — São devidos juros indemnizatórios, nos termos do artigo 43.º da Lei Geral Tributária, sem-
pre que em reclamação graciosa ou impugnação judicial se determine que houve erro imputável 
aos serviços do qual resulte pagamento de taxa em montante superior ao devido.

3 — São devidos juros de mora, nos termos do artigo 44.º da Lei Geral Tributária, sempre que 
o sujeito passivo não cumpra a obrigação de pagar a taxa no prazo estabelecido.

4 — Nas dívidas por utilização do Parque Municipal de Campismo de Monte Gordo, quando o 
atraso no pagamento for igual ou superior a 61 dias, o montante em causa será acrescido de juros 
de mora à taxa legal em vigor.

Artigo 22.º

Caducidade e prescrição

1 — O direito de liquidar as taxas municipais caduca se a liquidação não for validamente 
notificada ao sujeito passivo no prazo de quatro anos a contar da data em que o facto gerador 
ocorreu.

2 — As dívidas relativas às taxas municipais prescrevem no prazo de oito anos a contar da 
data em que o facto gerador ocorreu, interrompendo -se o prazo com a citação, reclamação graciosa 
ou impugnação judicial.

3 — Os prazos de caducidade e prescrição relativos a taxas municipais de natureza periódica 
contam -se a partir do último dia do período a que as taxas respeitem.
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Artigo 23.º

Garantias dos contribuintes

1 — Os sujeitos passivos das taxas municipais podem reclamar ou impugnar a respetiva 
liquidação, nos termos previstos no presente artigo.

2 — A reclamação graciosa é deduzida perante o órgão que efetuou a liquidação da taxa no 
prazo de 30 dias a contar da notificação da liquidação.

3 — A reclamação graciosa presume -se indeferida para efeitos de impugnação judicial se não 
for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial para o tribunal legalmente 
competente da área do Município, no prazo de 60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da dedução da reclamação prévia prevista no n.º 2 do 
presente artigo.

6 — À reclamação graciosa e à impugnação judicial prevista no presente artigo aplicam -se, 
subsidiariamente e com as necessárias adaptações, o disposto no Código de Procedimento e de 
Processo Tributário.

7 — Sempre que o sujeito passivo deduzir reclamação ou impugnação e for prestada, nos 
termos da lei, garantia idónea, designadamente garantia bancária, depósito em dinheiro ou seguro-
-caução, não será negada a prestação do serviço, a emissão de licença ou autorização ou a 
aceitação de comunicação prévia, ou a continuação da utilização de bens do domínio público ou 
privado municipal.

CAPÍTULO IV

Pagamento

Artigo 24.º

Princípio geral

1 — Não pode ser praticado nenhum ato ou facto, ou utilizado qualquer bem, sem prévio 
pagamento das taxas e outras receitas previstas na tabela geral de taxas e outras receitas anexa 
ao presente regulamento, salvo nos casos expressamente permitidos.

2 — A desistência ou o indeferimento do pedido não conferem o direito ao reembolso ou à 
restituição do valor da taxa cobrada aquando da submissão de pretensão particular à apreciação 
do Município.

Artigo 25.º

Prazo de pagamento

1 — As taxas municipais e outras receitas devem ser pagas no prazo de 30 dias desde a 
notificação da liquidação, quando outro prazo não resulte de norma legal ou regulamentar ou da 
parte especial do presente regulamento.

2 — O prazo para pagamento conta -se de forma continuada, não se suspendendo aos sá-
bados, domingos ou feriados e transferindo -se o seu termo para o primeiro dia útil imediatamente 
seguinte sempre que este se verifique naqueles dias.

Artigo 26.º

Forma de pagamento

1 — O pagamento das taxas e outras receitas municipais pode ser efetuado em numerário, por 
cheque emitido à ordem do Município, vale postal, débito feito em moeda corrente ou por cheque, 
débito em conta, transferência bancária ou por quaisquer outros meios utilizados pelos correios 
ou instituições de crédito expressamente autorizados pela lei na satisfação de dívidas tributárias, 
admitindo -se o pagamento por terceiro.
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2 — O pagamento de taxas e outras receitas objeto de autoliquidação apenas pode ser efetu-
ado por transferência ou depósito em instituição de crédito à ordem do município que for indicada 
e publicitada no website e na tesouraria do município, podendo em alternativa ao pagamento, o 
interessado provar que se encontra garantido o pagamento da quantia devida, mediante caução.

3 — Sem prejuízo do disposto em matéria de taxas urbanísticas, as taxas municipais não podem 
ser pagas mediante dação em cumprimento ou compensação, salvo se tal se mostrar compatível 
com o interesse público.

Artigo 27.º

Pagamento em prestações

1 — A requerimento fundamentado do devedor e quando o respetivo valor o justifique, pode 
ser autorizado o pagamento das taxas e outras receitas municipais devidas em prestações iguais 
e sucessivas, desde que a situação económica e financeira do requerente, probatoriamente de-
monstrada e devidamente comprovada, não lhe permita o pagamento integral dos tributos locais 
em causa de uma só vez, no prazo estabelecido para o respetivo pagamento voluntário.

2 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal autorizar o pagamento das taxas e outras 
receitas em regime prestacional a que se refere o presente artigo, nos termos da Lei Geral Tributária 
e do Código de Procedimento e de Processo Tributário.

3 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a identificação do requerente, a na-
tureza da dívida e o número de prestações pretendidas, bem como os motivos que fundamentam a pre-
tensão, sendo acompanhado da prova documental adequada, necessária e indispensável à demons-
tração da situação económica e financeira do requerente, nos termos previstos no n.º 1 antecedente.

4 — Em caso de deferimento do pedido, as taxas e outras receitas serão pagas em presta-
ções mensais iguais e sucessivas, sendo que o valor de cada prestação mensal corresponderá ao 
montante total do tributo a pagar repartido pelo número de prestações autorizado.

5 — São devidos juros compensatórios pelo pagamento das taxas e outras receitas municipais 
em prestações mensais, calculados à taxa equivalente à dos juros legais das obrigações civis, nos 
termos do disposto na Lei Geral Tributária e no Código Civil.

6 — Os juros legais compensatórios a que se reporta o número precedente acrescem ao 
valor de cada prestação mensal e são contados sobre o respetivo montante, desde o termo do 
prazo estabelecido para o pagamento voluntário até à data do pagamento efetivo de cada uma 
das prestações em causa.

7 — O pagamento de cada prestação deverá ocorrer durante o mês a que esta corresponder.
8 — A falta de pagamento de três prestações sucessivas, ou de seis interpoladas, importa o 

vencimento das restantes prestações, com as legais consequências e determinando a instauração 
de processo de execução fiscal, se, no prazo de 30 dias a contar da notificação para o efeito, o 
requerente não proceder ao pagamento das prestações incumpridas.

9 — Sem prejuízo do legalmente disposto, o pagamento das taxas e outras receitas municipais 
em prestações pode ser fracionado até ao máximo de 36, sendo que cada prestação não pode 
ser inferior ao valor da unidade de conta processual, salvo casos excecionais, devidamente fun-
damentados em razão da situação social, económica e financeira do requerente, probatoriamente 
demonstrada e devidamente comprovada.

10 — O pagamento em prestações das dívidas exequendas em sede de processo de execução 
fiscal, decorrentes do não pagamento das taxas municipais nos termos legais e regulamentares e 
dentro dos prazos de pagamento voluntário estabelecidos para o efeito, segue os termos previstos 
e o regime contemplado no Código de Procedimento e de Processo Tributário.

11 — Mediante despacho devidamente fundamentado, o Presidente da Câmara Municipal 
pode autorizar o pagamento em prestações de dívidas ao Município que não consubstanciem nem 
digam respeito a taxas, outras receitas ou tributos locais e que não se encontrem em processo de 
execução fiscal, em condições específicas e mediante a apresentação de requerimento devidamente 
fundamentado para o efeito, por parte do devedor, acompanhado da prova documental adequada 
e relevante, aplicando -se, nesse caso, com as devidas e necessárias adaptações, o disposto nos 
números anteriores.
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CAPÍTULO V

Incumprimento e cobrança coerciva

Artigo 28.º

Não pagamento

1 — O não pagamento das taxas ou outras receitas no prazo estabelecido para o efeito, im-
plica a extinção do procedimento administrativo gerador da obrigação de pagamento, bem como a 
caducidade das licenças ou autorizações.

2 — O não pagamento tem ainda as seguintes consequências:

a) Rejeição de quaisquer requerimentos dirigidos à emissão de licenças, autorizações e 
comunicações prévias;

b) Recusa de prestação de quaisquer serviços solicitados ao Município;
c) Determinação da cessação da possibilidade de qualquer tipo de utilização de bens do 

domínio público ou privado municipal.

3 — O disposto nos números anteriores não se aplica aos casos em que o sujeito passivo de-
duza reclamação graciosa ou impugnação judicial e for prestada, nos termos da lei, garantia idónea.

4 — Os interessados podem obstar à extinção do procedimento administrativo gerador da 
obrigação de pagamento ou à caducidade das licenças ou autorizações, se realizarem o paga-
mento em dobro da quantia em falta, nos 10 dias seguintes ao termo do prazo fixado para o seu 
pagamento.

Artigo 29.º

Cobrança coerciva

1 — Findo o prazo do pagamento voluntário consideram -se em débito todas as taxas e outras 
receitas relativamente às quais o sujeito passivo usufruiu do facto, do serviço ou do benefício, sem 
ter procedido ao respetivo pagamento, sobre os quais começam a vencer -se juros de mora à taxa 
legal por mês de calendário ou fração.

2 — O não pagamento das taxas e outras receitas referido no número anterior implica a cobrança 
coerciva, sendo extraídas as respetivas certidões de dívida que servirão de base à instauração do 
processo de execução fiscal a promover pelos serviços competentes, para efeitos de execução fiscal.

3 — O procedimento de extração da certidão de dívida e correspondente envio para execução 
fiscal é efetuado pelo serviço emissor no décimo dia útil após o prazo de pagamento voluntário.

4 — Nas dívidas cobradas em processo de execução fiscal não se contam no cálculo dos juros 
de mora os dias incluídos no mês de calendário em que se efetuar o pagamento.

TÍTULO II

Das taxas em especial

CAPÍTULO I

Taxas pela apreciação de pedidos

Artigo 30.º

Incidência objetiva

1 — As taxas pela apreciação de pedidos são devidas pela prática de atos administrativos e 
de outros atos ou atividades desenvolvidas pelos órgãos e serviços municipais, sendo dirigidas à 
compensação dos custos administrativos que lhes são inerentes.



N.º 192 7 de outubro de 2019 Pág. 300

Diário da República, 2.ª série PARTE H

2 — Encontra -se sujeita ao pagamento de taxa pela apreciação de pedidos:

a) A apreciação dos requerimentos iniciais destinados à prática de quaisquer autorizações, licen-
ças e demais atos administrativos que confiram direitos, vantagens ou removam obstáculos jurídicos;

b) A apreciação dos requerimentos destinados à emissão ou autenticação de quaisquer documen-
tos, nomeadamente de registos, alvarás, atestados, certidões, cópias autenticadas e outros títulos;

c) A apreciação dos requerimentos destinados à realização de inquirições de testemunhas, 
inspeções, vistorias, buscas, avaliações, exames, aferições e outras diligências semelhantes que 
tenham sido expressamente requeridas pelos interessados.

3 — As taxas previstas no presente artigo incluem todos os valores e demais encargos devidos 
pela prática dos atos administrativos ou instrumentais cuja prática é requerida, sendo de aplicação 
cumulativa com as taxas previstas no Capítulo II do presente Título sempre que haja lugar à sua 
liquidação.

Artigo 31.º

Determinação

1 — As taxas pela apreciação dos pedidos possuem o valor resultante da tabela que cons-
titui o Anexo I ao presente regulamento, a qual procede à adequação e à classificação dos atos 
e atividades de acordo com os custos administrativos que lhes estão inerentes, sem prejuízo do 
disposto nos números seguintes.

2 — A simples apreciação do pedido de renovação de licença, autorização ou outro ato admi-
nistrativo, sempre que não ocorram elementos novos suscetíveis de alterar os termos ou as con-
dições do ato anterior e seja efetuado dentro do prazo legal ou regulamentar, apenas está sujeita 
a um quarto das taxas devidas pela apreciação dos pedidos.

3 — Os pedidos de isenção, total ou parcial, de taxas e os pedidos de pagamento em presta-
ções de taxas encontram -se isentos do pagamento prévio das taxas pela apreciação dos pedidos, 
sem prejuízo do disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 33.º

4 — Os pedidos de utilização dos cemitérios municipais com referência a indigentes estão 
isentos da totalidade das taxas devidas pela apreciação dos pedidos, encontrando -se a referida 
isenção justificada por razões de carência económica do indigente.

5 — Os pedidos de licença de venda ambulante de lotarias estão isentos da totalidade da taxa 
devida pela apreciação dos pedidos, encontrando -se a referida isenção justificada por razões de 
carência económica de quem se dedica a esta atividade.

6 — Os pedidos de licença de arrumador de automóveis apenas está sujeita a metade da taxa 
devidas pela apreciação dos pedidos, encontrando -se a referida isenção justificada por razões 
de carência económica de quem se dedica a esta atividade e pela circunstância de se pretender 
incentivar a solicitação da referida licença.

7 — Os pedidos de licença de acampamento ocasional estão isentos da totalidade da taxa de-
vidas pela apreciação dos pedidos, encontrando -se a referida isenção justificada pela circunstância 
de se pretender incentivar a solicitação da referida licença e evitar situações de campismo selvagem.

8 — As reduções e as isenções parciais previstas na presente disposição dependem de for-
mulação expressa na respetiva nota de liquidação e não são cumuláveis entre si, sendo nesses 
casos, apenas aplicável aquela que se revele, em concreto, mais favorável ao interessado.

CAPÍTULO II

Taxas pelo deferimento dos pedidos

Artigo 32.º

Incidência objetiva

1 — As taxas pelo deferimento dos pedidos são devidas pela emissão de documentos, pres-
tação de serviços e ocupação ou utilização de bens integrados no domínio público ou privado 
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municipal, sendo dirigidas a servir de contrapartida pelos custos de disponibilização, prestação e 
conservação de tais bens e serviços.

2 — Encontra -se sujeita ao pagamento de taxa pelo deferimento dos pedidos:

a) A elaboração, emissão ou autenticação de quaisquer documentos, nomeadamente de 
registos, alvarás, atestados, certidões, cópias autenticadas e outros títulos;

b) A realização de inquirições de testemunhas, inspeções, vistorias, avaliações, exames, 
aferições e outras diligências semelhantes que tenham sido expressamente requeridas pelos 
interessados;

c) A ocupação e utilização do solo e subsolo em domínio público ou privado, designadamente 
por meio de construções, equipamentos ou estruturas móveis, bem como a utilização das vias ou 
lugares de domínio público para a realização de eventos e espetáculos;

d) A ocupação e utilização de espaços ou instalações em mercados e feiras, designadamente 
por meio de lojas, bancas e lugares do Mercado Municipal, lugares de terrado e noutros espaços 
integrados no domínio municipal, assim como, espaços integrados em edifícios e instalações mu-
nicipais;

e) A utilização do cemitério municipal, designadamente por meio de inumações, exumações 
e trasladações em jazigos municipais, ocupações de ossários municipais, concessões de terreno 
para sepultura, com caráter de perpetuidade, concessão de terrenos para jazigos, utilização da 
capela e depósito temporário de caixões.

Artigo 33.º

Determinação

1 — As taxas pelo deferimento dos pedidos possuem o valor resultante da tabela que constitui 
o Anexo I ao presente regulamento, a qual procede à adequação dos valores de acordo com os 
custos que lhes estão inerentes, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.

2 — As inumações e as demais utilizações dos cemitérios municipais por indigentes encontram-
-se isentas da totalidade das taxas pelo deferimento dos pedidos, encontrando -se a referida isenção 
justificada por razões de carência económica do indigente.

3 — O indeferimento dos pedidos de isenção de taxas e os pedidos de pagamento em presta-
ções de taxas determina a liquidação de uma taxa a pagar a final de valor idêntico à taxa residual 
devida pela apreciação de outros pedidos, solicitações ou requerimentos não expressamente 
previstos.

4 — O valor da taxa referida no número anterior pode ser elevado até um sexagésimo do seu 
valor quando os pedidos de isenção se revelem manifestamente infundados de acordo com os 
factos apurados no respetivo procedimento.

5 — O deferimento dos pedidos de licenciamento de ocupação e utilização do solo e subsolo 
em domínio municipal está sujeita uma taxa adicional de desincentivo correspondente ao dobro 
da taxa normalmente devida destinada a salvaguardar o equilíbrio estético, urbano e ambiental do 
espaço público, sempre que seja aprovado o licenciamento de esplanadas cobertas, pavilhões, 
quiosques e similares, fixos ou amovíveis.

6 — O deferimento dos pedidos de licenciamento de ocupação e utilização do solo e subsolo 
em domínio municipal está sujeita uma taxa adicional de desincentivo correspondente ao sêxtuplo 
da taxa normalmente devida destinada a salvaguardar o equilíbrio estético, urbano, ambiental e a 
utilização normal do espaço público, sempre que esteja em causa a aprovação da ocupação do 
domínio público para estaleiro de obras.

7 — As taxas devidas pelo deferimento dos pedidos de licenciamento de ocupação e utiliza-
ção do solo e subsolo em domínio municipal quando requeridas por prazo inferior a 30 dias são 
calculadas tendo por base o valor fixado na tabela dividido por 30 dias agravada ao triplo a título 
de desincentivo, considerando os mais elevados custos burocráticos e os problemas de gestão do 
domínio municipal que a referida prática causa.

8 — A taxa devida pelo deferimento dos pedidos relacionados com a ocupação e utilização 
de espaços ou instalações em mercados, quando requeridas por prazo inferior a 30 dias são cal-
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culadas tendo por base o valor fixado na tabela dividido por 30 dias agravada ao triplo a título de 
desincentivo, considerando os mais elevados custos burocráticos e os problemas de gestão dos 
espaços municipal que a referida prática causa.

9 — O deferimento dos pedidos de transferência da ocupação e utilização de espaços ou ins-
talações nos mercados municipais está sujeita a uma taxa correspondente a trinta e seis vezes o 
valor da taxa mensal normalmente devida pela ocupação do mesmo espaço a título de desincentivo 
da prática de negociação especulativa pelos interessados do património municipal.

10 — As taxas devidas com o deferimento dos pedidos relacionados com a emissão ou auten-
ticação de quaisquer documentos, nomeadamente de registos, alvarás, atestados, certidões, cópias 
autenticadas e outros títulos, quando expressamente requeridas com urgência e disponibilizadas 
ao interessado no prazo máximo de dois dias contados da data do pedido são elevadas ao triplo.

11 — As taxas devidas com o deferimento dos pedidos relacionados com a apreciação dos 
requerimentos destinados à realização de inquirições de testemunhas, inspeções, vistorias, buscas, 
avaliações, exames, aferições e outras diligências semelhantes, quando expressamente requeridas 
com urgência e disponibilizadas ao interessado no prazo máximo de dois dias contados da data 
do pedido são elevadas ao triplo.

12 — As reduções e as isenções parciais às taxas pelo deferimento dos pedidos, previstas na 
presente disposição não são cumuláveis entre si, sendo nesses casos, apenas aplicável aquela 
que se revele, em concreto, mais favorável ao interessado.

13 — Os agravamentos às taxas pelo deferimento dos pedidos previstos na presente dispo-
sição são sempre cumuláveis entre si ainda que sejam justificados por idênticas razões de facto 
e de direito.

TÍTULO III

Procedimentos administrativos gerais e especiais

CAPÍTULO I

Disposições gerais e procedimento

Artigo 34.º

Âmbito de aplicação

1 — O disposto no presente capítulo aplica -se subsidiariamente aos procedimentos adminis-
trativos nos quais sejam formulados pedidos de prática de autorizações, licenças e demais atos 
administrativos que confiram direitos, vantagens ou removam obstáculos jurídicos pelos quais sejam 
devidas taxas municipais, sempre que tais matérias não sejam objeto de regulação específica em 
regulamento ou lei especial.

2 — O presente capítulo aplica -se, ainda, com as devidas adaptações, aos procedimentos 
administrativos nos quais sejam formulados pedidos de prática de atos instrumentais, tais como a 
emissão ou autenticação de quaisquer documentos, registos, alvarás, atestados, certidões, cópias 
autenticadas e outros títulos, a realização de inquirições de testemunhas, inspeções, vistorias, 
avaliações, exames, aferições e outras diligências semelhantes que tenham sido expressamente 
requeridas pelos interessados

Artigo 35.º

Requerimento inicial

1 — O requerimento inicial dos interessados dos pedidos a que se alude no artigo anterior 
deve ser formulado por escrito, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, e deve ser 
acompanhado dos documentos indispensáveis à comprovação dos factos invocados, devendo, 
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ainda, ser adotados, caso existam, os formulários, minutas ou modelos de requerimento que tenham 
sido objeto de aprovação por lei ou regulamento e que se afigurem aplicáveis ao caso.

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do presente artigo, a simples apresentação do reque-
rimento inicial dirigido à prática dos atos referidos no artigo anterior implica o pagamento imediato 
das taxas devidas pela apreciação dos pedidos ou no prazo máximo de três dias úteis contados da 
receção da notificação da liquidação, sob cominação do procedimento ser declarado deserto por 
facto imputável ao particular, nos termos do artigo 132.º do Código do Procedimento Administrativo.

3 — O requerente, de modo a permitir a liquidação pelos serviços das taxas previstas no nú-
mero anterior, deve instruir os pedidos com uma declaração, nos termos constantes do Anexo II ao 
presente Regulamento, no qual identificará os elementos de facto essenciais à liquidação da taxa 
devida pela apreciação dos pedidos.

4 — Os serviços que procederem ao registo e à receção dos requerimentos procederão à liqui-
dação da taxa devida pela apreciação de pedidos mediante a entrega, ao requerente, da respetiva 
nota de liquidação ou, quando o requerimento não tenha sido apresentado presencialmente ou 
não tenha sido possível a imediata liquidação, mediante a notificação do requerente da liquidação.

5 — Os interessados que mencionem no requerimento inicial a existência de uma isenção 
legal ou regulamentar e juntem com o mesmo documento comprovativo da atribuição de uma 
isenção total das taxas municipais ou apresentem documento comprovativo de terem requerido a 
isenção das taxas nos termos do n.º 5 do artigo 14.º do presente regulamento, ficam dispensados 
de proceder ao pagamento prévio das taxas pela apreciação dos pedidos a que se alude no n.º 2 
do presente artigo.

6 — As taxas que são devidas com a apresentação do requerimento inicial, nos termos do 
presente artigo, são as devidas pela apreciação de pedidos, nos termos do Capítulo I do Título II 
do presente regulamento.

Artigo 36.º

Proposta de decisão

1 — Sempre que a proposta de decisão seja favorável à pretensão do particular, os serviços 
municipais devem efetuar, em sede de proposta de decisão final, a liquidação das taxas que sejam 
cumuláveis com as taxas pela apreciação de pedidos.

2 — Os serviços municipais devem, ainda, em sede de proposta de decisão final no procedi-
mento, verificar se a liquidação das taxas devidas pelo deferimento dos pedidos se encontra correta, 
devendo, consoante os casos, propor uma liquidação adicional das taxas ou propor sua restituição 
quando tenham sido cobradas em excesso.

3 — As taxas que são devidas nos termos do presente artigo são as devidas pelo deferimento 
do pedido, nos termos do Capítulo II do Título II do presente regulamento.

CAPÍTULO II

Disposições especiais

Artigo 37.º

Hasta pública

1 — Sempre que se conheça ou possa presumir a existência de vários interessados na ocu-
pação de determinado espaço do domínio municipal, poderá ser promovida a arrematação em 
hasta pública do direito à ocupação e utilização, servindo o valor da taxa aplicável como base de 
licitação.

2 — À arrematação em hasta pública a que se alude no número anterior aplica -se, com as 
devidas adaptações, a tramitação prevista na lei para a venda por hasta pública de bens imóveis do 
Estado e dos institutos públicos, competindo a condução do procedimento e a adjudicação definitiva 
do direito ao órgão municipal com competência para licenciar a ocupação.
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Artigo 38.º

Atos administrativos

1 — A prática de atos administrativos que defiram os pedidos de autorizações, licenças e 
demais atos administrativos que confiram direitos, vantagens ou removam obstáculos jurídicos 
pelas quais sejam devidas taxas implica, simultaneamente, uma declaração de concordância com 
a proposta de liquidação a que alude no artigo anterior.

2 — A extinção do procedimento pela tomada de uma decisão final desfavorável à pretensão 
do requerente, bem como por qualquer dos outros factos previstos na lei, não determina a restitui-
ção da taxa paga aquando da apresentação do requerimento, nos termos do n.º 2 do artigo 35.º do 
presente regulamento, sempre que o pedido tenha sido objeto de efetiva apreciação pelos serviços 
municipais.

3 — A notificação da liquidação das taxas devidas pelo deferimento dos pedidos é efetuada em 
simultâneo com a notificação dos atos que defiram os pedidos de autorizações, licenças e demais 
atos administrativos que confiram direitos, vantagens ou removam obstáculos jurídicos.

Artigo 39.º

Alvarás e outros títulos

1 — Os alvarás e quaisquer outros títulos devem ser emitidos no prazo máximo de 10 dias 
contados da data de pagamento de todas as taxas que sejam devidas pela prática do ato adminis-
trativo e pela sua emissão.

2 — Salvo o disposto em legislação especial, o título dos direitos ou vantagens conferidas 
aos particulares por deliberação dos órgãos municipais ou decisão dos seus titulares é um alvará 
emitido pelos serviços municipais e assinado pelo Presidente da Câmara Municipal ou pelo órgão 
com competência delegada ou subdelegada.

3 — O alvará e quaisquer outros títulos dos direitos ou vantagens conferidas aos particulares 
previstos em legislação especial devem conter, nos termos das autorizações, licenças e demais 
atos administrativos que titulam, consoante forem aplicáveis:

a) A identificação do titular do alvará;
b) A identificação do direito ou vantagem conferida;
c) A referência às disposições legais e regulamentares aplicáveis;
c) A referência ao pagamento das taxas devidas
d) O início de vigência e o respetivo prazo de validade;
e) A necessidade de promover averbamentos ao abrigo do disposto n.º 2 do artigo 40.º;
f) O prazo ou prazos dentro do qual deve ser promovido a renovação da licença ou autorização 

concedida.

4 — O modelo geral de alvará será definido por despacho do Presidente da Câmara Munici-
pal, em conformidade com a categoria dos atos que titula e com respeito pelo disposto no número 
anterior.

Artigo 40.º

Averbamentos aos alvarás

1 — As alterações dos alvarás ou de outros títulos devem ser efetuadas mediante pedido de 
averbamento, aplicando -se, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 35.º do presente 
regulamento.

2 — Os pedidos de averbamento dos alvarás ou de outros títulos devem ser apresentados no 
prazo de 30 dias a contar da verificação dos factos que os justifiquem, sob pena de o interessado 
incorrer nas consequências legais e regulamentares respetivas.
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3 — Os pedidos de averbamento de alvarás em nome de outrem devem juntar autorização 
com assinatura reconhecida ou confirmada pelos serviços municipais do respetivo titular.

4 — Presume -se que as pessoas singulares ou coletivas que trespassem os seus estabele-
cimentos ou instalações ou cedam a respetiva exploração autorizam o averbamento das licenças 
de que sejam titulares a favor das pessoas a quem transmitam os seus direitos.

5 — Os pedidos de averbamento a que se alude no número anterior devem ser instruídos com 
fotocópia do respetivo contrato de trespasse, cessão ou cedência.

Artigo 41.º

Vigência e eficácia

1 — A emissão do alvará é condição de eficácia da autorização, licença ou ato administrativo 
que confira direitos ou vantagens aos particulares e depende do prévio pagamento das taxas que 
sejam devidas.

2 — As licenças, autorizações e demais atos administrativos destinados a vigorar pelo período 
de um ano civil, caducam no último dia do ano para que foram concedidas, salvo se, por lei ou 
regulamento, for estabelecido prazo certo para a sua revalidação, caso em que são válidas até ao 
termo desse prazo.

3 — O pedido de renovação de licenças, autorizações e demais atos administrativos destinados 
a vigorar pelo período de um ano civil deve ser efetuado até dia 15 de dezembro do ano anterior, 
salvo o disposto em lei ou regulamento especial.

4 — A caducidade, revogação ou a prática de qualquer ato que faça cessar a vigência de auto-
rização, licença ou ato administrativo que tivesse determinado o pagamento de taxas pela ocupação 
do domínio municipal antes do seu termo normal de duração determina apenas a restituição da taxa 
correspondente ao período de ocupação não utilizado, a qual é restituída por simples despacho do 
Presidente da Câmara Municipal.

5 — Para efeitos da aplicação do dever de restituição previsto no número anterior, a importância 
objeto de devolução será sempre proporcional ao período de ocupação não utilizado.

TÍTULO IV

Fiscalização e disposições finais

CAPÍTULO I

Fiscalização

Artigo 42.º

Fiscalização e competência

1 — A fiscalização do cumprimento do presente regulamento compete aos serviços da Câmara 
Municipal e a outras autoridades com competência atribuída por lei.

2 — A instauração de processos de contraordenação, bem como a aplicação de coimas e 
sanções acessórias, compete ao Presidente da Câmara Municipal, podendo o mesmo permitir, me-
diante ato de delegação de poderes, que o seu imediato inferior hierárquico, adjunto ou substituto 
pratiquem atos de instrução do processo.

3 — A tramitação processual e a forma de impugnação das decisões proferidas no procedimento 
contraordenacional obedecem ao disposto no Regime Geral das Contraordenações.
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Artigo 43.º

Contraordenação

1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal ou disciplinar que ao caso couber, são 
puníveis como contraordenação:

a) A falta de pagamento atempado de taxa que seja devida nos termos do presente regula-
mento;

b) A falta ou atraso na apresentação de declaração ou documentação necessária à liquidação 
das taxas municipais.

c) A falta de aposição do Selo de Licenciamento, de acordo com o artigo 46.º

2 — A contraordenação prevista na alínea a) do número anterior é punível com coima variável 
entre o valor da prestação em falta e o seu dobro, sem que possa ultrapassar o limite máximo de 
dez vezes a retribuição mínima mensal garantida, no tocante às pessoas singulares e de cem vezes 
essa retribuição, no tocante às pessoas coletivas.

3 — A contraordenação prevista na alínea a) do n.º 1 do presente artigo é punível com coima 
variável entre 10 % e metade da prestação em falta quando praticada a título de negligência, sendo 
estes limites elevados para o dobro sempre que o infrator seja pessoa coletiva.

4 — A contraordenação prevista na alínea b) e c) do n.º 1 do presente artigo é punível com 
coima variável entre metade e dez vezes a retribuição mínima mensal garantida, sendo estes limites 
elevados para o dobro sempre que o infrator seja pessoa coletiva.

5 — Para efeitos do presente artigo, entende -se por retribuição mínima mensal garantida o 
valor da retribuição mínima mensal garantida para as pessoas singulares, nos termos previstos na 
legislação em vigor que regule o salário mínimo no ano em que foi praticada a infração.

Artigo 44.º

Medida da coima

A determinação da medida da coima far -se -á de acordo com os critérios estabelecidos no ar-
tigo 27.º Regime Geral das Contraordenações, devendo ser graduada em função da gravidade do 
facto, da culpa do agente, da sua situação económica e, sempre que possível, exceder o benefício 
económico que o agente retirou da prática da contraordenação.

Artigo 45.º

Sanções acessórias

1 — Conjuntamente com a coima prevista para o tipo legal de contraordenação, pode ser 
aplicada ao infrator, em função da gravidade da infração, uma das seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão dos bens que tenham sido utilizados como instrumento da infração e que sejam 
propriedade do agente;

b) Interdição de exercício no município, de profissão ou atividades conexas com a infração 
praticada;

c) Privação do direito a subsídio ou benefício outorgados pela Câmara Municipal;
d) Privação do direito de participar em arrematações ou concursos públicos promovidos pela 

Câmara Municipal;
e) Encerramento do estabelecimento cujo funcionamento esteja sujeito a autorização ou licença 

de autoridade administrativa;
f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás concedidos pelo Município.

2 — As sanções referidas nas alíneas b) a f) do número anterior terão a duração máxima de 
dois anos, que se contarão a partir da definitividade ou trânsito em julgado da decisão condenatória.
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Artigo 46.º

Selo de licenciamento

1 — Todos os estabelecimentos sujeitos ao licenciamento de ocupação do espaço público e 
publicidade receberão, aquando da liquidação das taxas respetivas, um selo denominado de “Selo 
de Licenciamento”.

2 — O Selo de Licenciamento é feito em material autocolante e deverá ser colocado na montra 
do estabelecimento, em lugar visível do exterior, de forma a identificar o estabelecimento como 
estando com as licenças emitidas e as taxas respetivas liquidadas.

3 — O Selo de Licenciamento identifica o ano a que diz respeito o licenciamento e deve per-
manecer na montra do estabelecimento até ao dia 31 de dezembro de cada ano.

4 — O serviço de fiscalização municipal fiscalizará a aposição do selo no estabelecimento, de acordo 
com o definido no presente artigo.

CAPÍTULO II

Disposições finais

Artigo 47.º

Revisões e alterações

Independentemente da atualização ordinária, prevista no artigo 10.º do presente regulamento, 
a Câmara Municipal, sempre que o considere oportuno, poderá propor à Assembleia Municipal a 
alteração do Regulamento e da Tabela de taxas e outras receitas anexa, alteração essa que deverá 
ser sempre acompanhada da fundamentação prevista na alínea d) do n.º 2 do artigo 8.º do Regime 
Geral das Taxas das Autarquias Locais.

Artigo 48.º

Direito subsidiário

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regulamento aplica -se 
subsidiariamente:

a) A “Lei das Finanças Locais”, aprovada pela Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro;
b) O “Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais”, aprovado pela Lei n.º 53 -E/2006, de 

29 de dezembro;
c) O “Regime Jurídico das Autarquias Locais”, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;
d) A “Lei Geral Tributária”, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro;
e) O “Código de Procedimento e Processo Tributário”, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 433/99, 

de 26 de outubro;
f) O “Código do Procedimento Administrativo”, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro
g) O “Regime do Licenciamento Zero”, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 48/2011, de 01 de abril;
h) O “Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Serviços e Restau-

ração”, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro;
i) O “Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação”, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 555/99, 

de 16 de dezembro;
j) O “Sistema da Indústria Responsável”, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 169/2012, de 01 de agosto; e,
k) As “Medidas de Modernização Administrativa”, resultantes do Decreto -Lei n.º 135/99, de 

22 de abril.

Artigo 49.º

Remissões normativas

As remissões para preceitos legais ou regulamentares que possam vir a ser revogados ou 
alterados, consideram -se automaticamente feitas para aqueles que os substituam.
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Artigo 50.º

Procedimentos especiais

Os procedimentos administrativos especiais são regulados pelas respetivas leis e pelas dispo-
sições dos regulamentos municipais especialmente aplicáveis, embora sem prejuízo da aplicação 
subsidiária das regras constantes do presente regulamento.

Artigo 51.º

Exercício de competências pelas freguesias

1 — O disposto no presente regulamento não prejudica o exercício de competências por parte 
das Freguesias do concelho de Vila Real de Santo António no âmbito da execução de contratos 
interadministrativos e/ou acordos de execução de delegação de competências.

2 — Em todos os atos praticados pelas Freguesias do concelho de Vila Real de Santo António, 
no âmbito da execução de contratos interadministrativos e/ou acordos de execução de delegação 
de competências, que envolvam a aplicação do presente regulamento, este dever ser expressa-
mente mencionado.

Artigo 52.º

Interpretação

A interpretação e integração das lacunas suscitadas na aplicação do presente Regulamento 
são da competência do Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 53.º

Publicidade

O presente regulamento, incluindo os anexos que o integram, bem como todas as alterações 
ou atualizações que se lhe introduzam, é objeto de publicação na 2.ª série do Diário da República, 
no Boletim Municipal e na página eletrónica do município.

Artigo 54.º

Disposição revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento consideram -se revogados todos os regula-
mentos e disposições aprovadas pelos órgãos do município que regulem relações jurídico tributárias 
geradoras da obrigação de pagamento de taxas ao município, bem como despachos internos de 
orientação, que com ele estejam em contradição.

Artigo 55.º

Normas transitórias

1 — O presente regulamento não é aplicável aos pedidos que derem entrada nos serviços do 
município antes da sua entrada em vigor.

2 — A requerimento do interessado o Presidente da Câmara Municipal pode autorizar que aos 
procedimentos em curso à data de entrada em vigor se aplique o regime constante do presente 
regulamento.

Artigo 56.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2020. 
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ANEXO I

Tabela de taxas gerais e outras receitas

Artigo Ponto/
alínea Designação

Custos Variáveis
Taxa

administrativa IVA
Diretos Pessoal Indiretos Incentivo Desincentivo

Taxas gerais e outras receitas

CAPÍTULO I

SECÇÃO I

1.º Ruído e Medição Acústica
 1 Licença Especial de Ruído para o exercício de atividades ruidosas de caráter temporário (em 

matéria não conexa com a urbanização e a edificação):   
1.1 — Taxa de apreciação para Licença especial de ruído, a pagar no momento da entrega 

do pedido  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 18,25 35,75   54,00 NS Ato
1.2 — Pelo diferimento da Licença Especial de Ruído para o exercício de atividades ruidosas 

de caráter temporário, por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5,96 9,04   15,00 NS Ato

Nota.  — A entrada do pedido no período inferior a 15 dias da data do evento, tem um agra-
vamento de 50 %.

SECÇÃO II

2.º Remoção e depósito de veículos abandonados na via pública
A Remoção de veículos abandonados na via pública é cobrada nos termos do artigo 164.º, 

n.º 7 do Código da Estrada, regulamentado pela Portaria n.º 1424/2001, de 13 de dezembro, 
com as alterações previstas na Portaria n.º 1334-F/2010  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   NS

A devolução do veículo é efetuada mediante o pagamento das despesas de remoção e de-
pósito suportados pela Autarquia, de acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 166.º do 
Decreto -Lei n.º 44/2005 do novo Código da Estrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   NS

SECÇÃO III

3.º Canil
 1 Despesa de alojamento e alimentação no centro Municipal de recolha oficial de animais de 

companhia (animais restituídos ao proprietário, sequestros e recolhas determinadas pela 
autoridade competente):

a) Captura, transporte e 1.º dia de alojamento ou fração de dia, por animal   . . . . . . . . . . . – 5,70 6,30 12,00 NS



N
.º 192 

7 de outubro de 2019 
Pág. 310

Diário da República, 2.ª série
P

A
R

T
E

 H

  

Artigo Ponto/
alínea Designação

Custos Variáveis
Taxa

administrativa IVA
Diretos Pessoal Indiretos Incentivo Desincentivo

b) Dias ou frações de dia seguintes, por animal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,40 0,11 1,50 NS
c) Nos casos de reincidência da captura ou recolha, por animal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,91 7,09 12,00 NS

 2 Entrega de cadáveres de animais de companhia, para posterior eliminação por inceneração:   NS

a) Peso até 10 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,63 10,83 I 01 13,01 NS
b) Peso entre 10 e 20 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,63 15,83 I 01 17,51 NS
c) Peso entre 20 e 30 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,63 20,83 I 01 22,01 NS
d) Peso entre 30 e 40 Kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,63 30,83 I 01 31,01 NS
e) Peso entre 40 e 50 Kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,63 40,83 I 01  40,01 NS
f) Peso entre 40 e 60 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,63 50,83 I 01  49,01 NS Ato

 3 Serviços de Fiscalização Sanitária:

a) Inspeção hígio-sanitária ante e pós-morte dos suínos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,07 10,93 I 07  9,00 NS Ato
b) Vistorias a viaturas de transporte de produtos de alimentares de origem animal . . . . . . – 4,07 15,93 I 06 13,00 NS

SECÇÃO IV

4.º Recolha e transporte de monstros/entulhos e outros objetos 
volumosos fora de uso

 1 Recolha de monstros e outros objetos volumosos:

Utentes domésticos e não-domésticos:

a) Até 2 peças/mês (não acumula). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – – TN
b) Por cada peça adicional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,77 2,73 6,50 TN

IPSS e Entidades de Utilidade Pública:

a) Até 2 peças/mês (não acumula). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – – TN
b) Por cada peça adicional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,09 0,16 3,25 TN

Utentes domésticos e não-domésticos com entrega no edifício da Soliva  . . . . . . . . . . . . . – – – – TN

 2 Recolha de resíduos verdes:

Utentes domésticos e não-domésticos:

a) Até 2 m3/mês (não acumula)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – – TN
b) Por cada m3 adicional. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,77 2,73 6,50 TN
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IPSS e Entidades de Utilidade Pública: TN

a) Até 2 peças/mês (não acumula). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – – TN
b) Por cada peça adicional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,09 0,16 3,25 TN

 3 Recolha de entulho:

a) Até 1 m3/mês (não acumula)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – – TN
b) Superior a 1 m3/mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,77 2,73 6,50 TN

Observações:

Quando seja requerido alvará para exploração do mesmo local de estabelecimento com 
mais de uma classificação, serão cobradas as taxas correspondentes à classificação mais 
elevada.

Se em estabelecimento já licenciado, pretender exercer modalidades diversas, também sujeitas 
a licenciamento, haverá lugar a novo alvará.

Pelas vistorias a realizar para licenciamento sanitário serão devidos os honorários dos peritos 
e subsídios de transporte fixados na Lei.

 4 Diversos:
 1 — Varredura mecânica (por hora com mínimo de 1 h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,39 3,11 I 09 9,75 TN
 2 — Lavagem mecânica (por hora com mínimo de 1 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,39 3,11 I 09 9,75 TN
 3 — Deservagem e limpeza de terrenos particulares (por m2). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,39 3,11 I 09 9,75 TN

Acresce Iva à taxa legal em vigor.

CAPÍTULO II

5.º Cemitérios Municipais
 1 Pedido de autorização para inumação, exumação, transladação e cremação e outras utilizações 

dos cemitérios municipais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,17 5,82 1,01 15,00 NS Ato
 2 Utilização dos cemitérios municipais:

2.1 — Inumações em covais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,94 57,14 21,92 162,00 NS Ato
2.2 — Inumações em jazigos:
2.2.1 — Inumações em jazigos particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92,84 75,19 23,96 192,00 NS Ato
2.2.2 — Inumações em jazigos municipais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 122,55 107,94 460,51 691,00 NS Ato
2.3 — Ocupação de ossários:
2.3.1 — Ocupação de ossários (50 anos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82,94 71,03 15,03 169,00 NS Ato
2.3.2 — Ocupação de ossários (valor anual) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6,56 5,74 1,70 14,00 NS Ato



N
.º 192 

7 de outubro de 2019 
Pág. 312

Diário da República, 2.ª série
P

A
R

T
E

 H

  

Artigo Ponto/
alínea Designação

Custos Variáveis
Taxa

administrativa IVA
Diretos Pessoal Indiretos Incentivo Desincentivo

2.4 — Exumações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,23 36,74 10,03 100,00 NS Ato
2.5 — Trasladações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,42 23,14 13,43   70,00 NS Ato
2.6 — Inumação de cadáver em Jazigo Municipal (consumpção aeróbia)  . . . . . . . . . . . . . . . 92,84 75,19 53,96   222,00 NS Ato
2.7 — Outras utilizações dos cemitérios municipais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,09 11,79 1,12   29,00 NS

 3 Concessão de Terrenos:
3.1 — Para sepultura perpétua por m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162,16 68,82 809,02   1.040,00 NS

 3.2 — Para jazigos:
 3.2.1 — Os primeiros três metros quadrados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,52 15,73 2.410,75   2.450,00 NS Ato/m2

3.2.2 — Por cada metro quadrado ou fração a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 803,00   803,00 NS Ato/m2

 4 Serviços:
 4.1 — Carreta   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,22 2,38 0,40   6,00 NS Ato
 4.2 — Soldagem de caixão dentro do cemitério. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,69 4,08 2,23   12,00 NS Ato
 4.3 — Entrada de ossada ou cinzas de jazigo municipal anteriormente ocupado. . . . . . . . . . 45,80 31,32 1,88   79,00 NS Ato
 4.4 — Entrada de ossada ou cinzas em campa perpétua anteriormente ocupado . . . . . . . . . 53,23 36,42 2,35   92,00 NS Ato
 4.5 — Entrada de ossada ou cinzas em jazigo particular anteriormente ocupado  . . . . . . . . . 45,80 31,32 1,88   79,00 NS Ato
 4.6 — Outras Utilizações do Cemitérios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,33 11,91 0,76   30,00 NS
 5 Averbamento em alvarás de concessão em nome do novo proprietário:   
 5.1 — Para jazigos ou sepulturas perpétua:
 5.1.1 — Classe sucessíveis nos termos do Código Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,62 9,30 2,08   25,00 NS Ato
 5.1.2 — Outras Pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,62 9,30 1,11   D 19 264,30 NS Ato
 6 Utilização de Capela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,24 0,85 2,91   5,00 NS
 7 Utilização de Casa mortuária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,95 3,61 0,44   9,00 NS Ato
 8 Concessão de Espaços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,90 7,01 1,08   18,00 NS Ato
 9 Taxa de ornamentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,95 3,61 0,44   9,00 NS Ato

CAPÍTULO III

Equipamentos Municipais

6.º Biblioteca
 1 Sala Polivalente:
 1.1 — Preço/ hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8,09 13,86   21,95 TN
 1.2 — Preço/ dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 49,85 104,62   154,47 TN
 1.3 — A acrescer:
 1.3.1 — Por hora de utilização, depois das 20 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8,09 26,06   34,15 TN
 1.3.2 — Por utilização aos domingos/feriados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 49,85 153,40   203,25 TN
 1.3.3 — Por reserva com menos de 48 horas de antecedência da data do evento  . . . . . . . . – 2,29 9,90   12,20 TN
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 2 Sala de Reuniões:
 2.1 — Preço/ hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8,09 12,23   20,33 TN
 2.2 — Preço/ dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 49,85 92,43   142,28 TN
 2.3 — A acrescer:
 2.3.1 — Por hora de utilização, depois das 20 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8,09 24,43   32,52 TN
 2.3.2 — Por utilização aos domingos/feriados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 49,85 137,14   186,99 TN
 2.3.3 — Por reserva com menos de 48 horas de antecedência da data do evento  . . . . . . . . – 2,29 9,90   12,20 TN
 3 Açoteia:
 3.1 — Preço/ hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8,09 13,86   21,95 TN
 3.2 — Preço/ dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 49,85 104,62   154,47 TN
 3.3 — A acrescer:
 3.3.1 — Por hora de utilização, depois das 20 horas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8,09 26,06   34,15 TN
 3.3.2 — Por utilização aos domingos/feriados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 49,85 159,91   209,76 TN
 3.3.3 — Por reserva com menos de 48 horas de antecedência da data do evento  . . . . . . . . – 2,29 9,90   12,20 TN

7.º Centro Cultural António Aleixo

 1 Cedência do auditório do CCAA — lotação de 287 lugares:   
1.1 — Atividades normais (considera-se atividades normais todas as iniciativas organizadas por 

agentes culturais, que tenham por objetivo a promoção da cultura e que do ponto de vista 
técnico e logístico, necessitem apenas, do equipamento montado no espaço, por defeito):   

 Segunda a sexta: das 09 h às 18 h:

a) 1 hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,28 18,11   24,39 TN
b) Manhã/Tarde (até 4 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 21,72 51,45   73,17 TN
c) Dia (até 7 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37,17 92,91   130,08 TN
d) A partir das 18 h (p/hora)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11,43 29,22   40,65 TN
e) Sábados, domingos e feriados (p/hora) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11,43 37,35   48,78 TN

1.2 — Atividades especiais (entende-se por atividades especiais todas as iniciativas organi-
zadas por agentes não-culturais e/ou que pela sua natureza, exijam um esforço acrescido 
no que respeita a meios técnicos, humanos e logísticos):   

Segunda a sexta: das 09h às 18h:

a) 1 hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,28 42,50   48,78 TN
b) Manhã/tarde (até 4 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 21,72 124,62   146,34 TN
c) Dia (até 7 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37,17 239,25   276,42 TN
d) A partir das 18 h (p/hora)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11,43 69,87   81,30 TN
e) Sábados, domingos e feriados (p/hora) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11,43 86,13   97,56 TN
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 2 Cedência do auditório do CCAA — lotação de 450 lugares:   TN
2.1 — Atividades normais (considera-se atividades normais todas as iniciativas organizadas por 

agentes culturais, que tenham por objetivo a promoção da cultura e que do ponto de vista 
técnico e logístico, necessitem apenas, do equipamento montado no espaço, por defeito):   

 Segunda a sexta: das 09 h às 18 h:

a) 1 hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,28 34,37   40,65 TN
b) Manhã/Tarde (até 4 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 21,72 59,58   81,30 TN
c) Dia (até 7 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37,17 133,56   170,73 TN
d) A partir das 18 h (p/hora)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,28 50,63   56,91 TN
e) Sábados, domingos e feriados (p/hora) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,28 58,76   65,04 TN

 2.2 — Atividades especiais (entende-se por atividades especiais todas as iniciativas organi-
zadas por agentes não-culturais e/ou que pela sua natureza, exijam um esforço acrescido 
no que respeita a meios técnicos, humanos e logísticos):   

 Segunda a sexta: das 09 h às 18 h:

a) 1 hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,28 75,02   81,30 TN
b) Manhã/Tarde (até 4 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 21,72 140,88   162,60 TN
c) Dia (até 7 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37,17 296,16   333,33 TN
d) A partir das 18 h (p/hora)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,28 107,54   113,82 TN
e) Sábados, domingos e feriados (p/hora) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,28 123,80   130,08 TN

 3 Espaço de Exposições:
3.1 — Atividades normais (considera-se atividades normais todas as iniciativas organizadas por 

agentes culturais, que tenham por objetivo a promoção da cultura e que do ponto de vista 
técnico e logístico, necessitem apenas, do equipamento montado no espaço, por defeito):   

a) 1 Dia (7 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37,17 40,07   77,24 TN
b) 5 Dias (35 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 181,33 143,88   325,20 TN
c) 10 Dias (70 h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 361,52 207,59   569,11 TN
d) Cada hora extra, fora do horário de funcionamento do espaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,28 14,05   20,33 TN

3.2 — Atividades especiais (entende-se por atividades especiais todas as iniciativas organi-
zadas por agentes não-culturais e/ou que pela sua natureza, exijam um esforço acrescido 
no que respeita a meios técnicos, humanos e logísticos):   

a) 1 Dia (7 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 42,32 112,15   154,47 TN
b) 5 Dias (35 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 269,71 380,70   650,41 TN
c) 10 Dias (70 h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 472,48 665,73   1.138,21 TN
d) Cada hora extra, fora do horário de funcionamento do espaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11,43 29,22   40,65 TN
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4 — Área total do CCAA (Auditório + Área de exposições):   

a) 1 Dia (7 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 41,07 446,73   487,80 TN
b) 5 Dias (35 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 182,18 2.012,94   2.195,12 TN
c) Período extra, fora do horário de funcionamento do espaço   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10,78 50,19   60,98 TN

8.º Arquivo Histórico Municipal
 1 Cedência do espaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15,05 78,45   93,50 TN

9.º Outras salas/espaços municipais
 1 Utilização esporádicas de outros espaços municipais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,19 61,92   69,11 TN

10.º Pavilhão de Cacela
 1 Atividades Regulares (Clubes e Associações desportivas do Concelho)  . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,67 0,04 I 10  7,52 TN
 2 Entidades Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,67 0,04 I 10  7,52 TN
 3 Outros Grupos (Clubes/Empresas):
 3.1 — Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,12 0,06 I 01  15,46 TN
 3.2 — Não Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,12 18,65   35,77 TN
 4 Jogos e outras atividades com entradas pagas:
 4.1 — Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,12 18,65   35,77 TN
 4.2 — Não Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,12 42,23   59,35 TN
 4.3 — Estágios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,12 0,77   17,89 TN
 4.4 — Utilização de luz artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15,99 – I 18  1,28 TN
 5 Ginásio:
 5.1 — Atividades Regulares (Clubes e Associações desportivas do Concelho)  . . . . . . . . . . . – 16,67 3,69 I 15  4,07 TN
 5.2 — Entidades Oficiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,67 3,69 I 15  4,07 TN
 5.3 — Estágios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,12 7,31 I 15  4,89 TN
 5.4 — Estágios (Alojados fora do Concelho) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,44 1,06 I 06  11,38 TN
 5.5 — Outras Atividades:

a) Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,67 0,79 I 12  6,11 TN
b) Não Desportivas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,67 0,79 I 05  12,22 TN

 5.6 — Utilização de luz artificial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15,99 – I 18  1,28 TN
 6 Sala de Conferências:
 6.1 — Complemento de Atividades Não Regulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,67 0,79 I 12  6,11 TN
 6.2 — Outros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,67 0,79 I 05  12,22 TN
 7 Bar:
 7.1 — Complemento de Atividades Não Regulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,67 0,79 I 12  6,11 TN
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7.2 — Outros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,01 0,43 I 05  12,20 TN
 8 Balneários (utilização exclusiva):

8.1 — Grupos, por pax . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,12 0,41 I 18  1,40 TN
8.2 — Utilização Individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,12 3,86 I 17  2,10 TN

11.º Equipamentos/Espaços de Cariz Social
 1 UTL:

1.1 — Por hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5,78 1,53 I 17  0,73 TN
 2 Outros espaços de cariz social:

2.1 — Por hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5,78 1,53 I 17  0,73 TN
2.2 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5,78 0,33 I 03  4,89 TN
2.3 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 109,92 6,95 I 03  93,50 TN
Acresce IVA, à taxa legal em vigor:

 3 Balneários Públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,96 0,04   1,00 NS
Não sujeito conforme o n.º 2 do artigo 2.º do CIVA.

CAPÍTULO IV

Mercados, Feiras e Venda Ambulante

SECÇÃO I

12.º Mercados e Feiras
 1 Pedido de autorização para a realização de feiras em espaços públicos ou privados  . . . . . . 46,93 44,77 4,29   96,00 NS Ato
 2 Ocupação de espaços em Mercados e Feiras:
 2.1 — Lojas do Mercado Municipal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,11 22,49 3,61 I 16  6,93 NS m2/mês

2.2 — Bancas do Mercado Municipal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,97 27,14 4,24 I 13  16,61 NS m2/mês
2.3 — Lugares de terrado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,98 32,48 19,52 I 16  11,70 NS m2/mês
2.4 — Outros lugares do Mercado Municipal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,14 32,43 25,45 I 15  16,60 NS m2/mês
2.5 — Lugares do Mercado Abastecedor. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,14 32,43 25,45 I 15  16,60 NS m2/mês
2.6 — Aluguer Arrecadação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,11 25,22 9,48 I 15  10,96 NS Ato
2.7 — Utilização Câmara Frigorífica p/ Caixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,67 0,79 0,08 I 15  0,31 NS Unid

 3 Organização de feiras retalhistas por entidades privadas:   
3.1 — Pela ocupação e exploração do domínio público municipal, por m2 ou fração:   

a) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,49 0,52   2,00 NS m2/dia
b) Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5,23 0,77   6,00 NS m2/semana
c) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,24 2,26   19,50 NS m2/mês
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SECÇÃO II

Venda ambulante

13.º Venda ambulante
 1 Pedido de registo da atividade da venda ambulante ou feirante (BdE):   
 1.1 — Com acesso direto ao BdE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,80 1,20   9,00 NS Ato
 1.2 — Com acesso mediado ao BdE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14,87 2,13   17,00 NS Ato

2 Pedido de Licença de venda ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11,84 2,66 14,50 NS Ato
 3 Autorização para realização de venda ambulante:

3.1 — Pela ocupação de lugar de venda, com caráter de permanência, por dia e por m2 ou 
fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,38 0,02   0,41 NS m2/dia

3.2 — Pela ocupação de lugar de venda, em eventos e atividades sazonais, por m2 por fração:
a) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,38 0,02   0,41 NS m2/dia
b) Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,27 0,68   1,95 NS m2/semana
c) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,94 2,06   7,00 NS m2/mês

14.º Atividade de restauração e/ou bebidas não sedentária
 1 Pela ocupação de lugar de venda, com caráter de permanência, por dia e por m2 ou fração . . . – 0,46 0,03   0,49 NS m2/dia
 2 Pela ocupação de lugar de venda, em eventos e atividades sazonais, por m2 por fração  . . .   

a) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,46 0,03   0,49 NS m2/dia
b) Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,33 0,67   2,00 NS m2/semana
c) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,94 2,06   7,00 NS m2/mês

15.º Vistorias e inspeções sanitárias a veículos de venda de bens ou produtos
 1 Pedido e realização de vistoria ou inspeção sanitária a veículos de transporte e venda de 

produtos alimentares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,74 32,26   50,00 NS Ato
 2 Pedido e realização de vistoria ou inspeção sanitária a unidades móveis ou amovíveis de 

restauração e/ou bebidas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17,74 32,26   50,00 NS Ato

CAPÍTULO V

Ocupação do domínio municipal

16.º Pedido de licença de utilização privativa do domínio público
a) Com acesso direto ao BdE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,76 20,24   30,00 NS Ato
b) Com acesso mediado ao BdE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12,89 39,11   52,00 NS Ato
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17.º Pedido de licença de exploração do domínio público – 28,31 106,69   135,00 NS Ato

18.º Ocupações e utilizações do domínio público municipal, em geral
 1 Pelo diferimento de emissão de alvará ou autorização de ocupação do espaço público  . . . . – 3,48 0,52   4,00 NS Ato
 2 Pelo diferimento na ocupação do espaço aéreo nos casos em que a utilização pretendida 

obste à normal utilização do solo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,48 0,52   4,00 NS Ato
 3 Ocupação do solo:
 3.1 — Os valores das alíneas seguintes são a acrescer à verba 1. do presente artigo, quando 

imputáveis, são baseados no benefício auferido pelo particular em função do tipo, da di-
mensão e do período de duração da ocupação do espaço público:   

a) Alpendres fixos ou articulados, palas, toldos e respetivas sanefas, por m2 ou fração:   

i) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,36 0,44   0,80 NS m2/mês

b) Outros elementos ou equipamentos que impliquem a ocupação do espaço aéreo:   

i) Aparelhos de ar condicionado e outros sistemas de climatização, quando instalados 
no exterior das fachadas ou varandas e não integrados no projeto de construção do 
edifício, por unidade e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,88 6,12   10,00 NS Uni/ano

ii) Antenas parabólicas, antenas de telecomunicações ou transmissores de sinal e outras 
similares, por unidade e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,88 6,12   10,00 NS Uni/ano

iii) Outras construções que impliquem a ocupação do espaço público aéreo, por cada m2

ou fração, e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,36 0,44   0,80 NS m2/mês

c) Esplanadas, incluindo mesas, cadeiras e guarda sóis, com e sem estrado, um cavalete, 
com e sem guarda-vento, por m2 ou fração:

i) Esplanadas abertas:

i.1) Por mês ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,44 0,56   1,00 NS m2/mês

ii) Esplanadas fechadas:

ii.1) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,44 0,36  D 07 2,00 NS m2/mês

Nota. — As taxas aplicadas às esplanadas abertas situadas nas Zonas A e B, acresce 50 % 
nos meses de abril a setembro:

Zona A — Zona pedonal de Vila Real de Santo António, conforme Anexo IV do Regulamento 
Geral de Taxas Municipais.

 Zona B — Zona pedonal de Monte Gordo, conforme Anexo V do Regulamento Geral de 
Taxas Municipais.
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d) Floreiras, vasos, candeeiros verticais e outros, por cada unidade:   

i) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,44 0,56   1,00 NS m2/mês

e) Expositores e vitrinas de estabelecimentos comerciais, por m2 ou fração, nomeadamente, 
jornais, revistas, gás:

i) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,44 0,56   1,00 NS m2/mês

f) Arcas e máquinas de gelados e outros equipamentos similares, por cada unidade:   

i) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,66 4,34   5,00 NS m2/mês

g) Contentor para reciclagem de resíduos, por m2 ou fração:   

i) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,66 4,34   5,00 NS m2/mês

h) Jogos de bonecos de futebol, brinquedos mecânicos individuais e equipamentos similares, 
por m2 ou fração:

i) Por mês ou fração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,44 0,56   1,00 NS m2/mês

i) Mastros, postes, pilaretes e bandeirolas, por unidade:   

i) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,88 1,62   2,50 NS m2/mês

j) Rampas para acesso:

i) Em prédios ou instalações afetas ao comércio, serviços ou indústria:   

i.1) Por mês em m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,44 0,56   1,00 NS m2/mês

k) Unidades móveis e amovíveis, com fins publicitários ou comerciais (fora do âmbito de 
aplicação dos artigos 13.º e 14.º da presente Tabela Geral de Taxas), por m2 ou fração:   

i) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,44 0,56   1,00 NS m2/mês

l) Exposição de veículos, para fins comerciais ou de animação cultural:   

i) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,44 0,56   1,00 NS m2/mês

m) Cabines telefónicas e outros equipamentos similares, por unidade e por ano. . . . . . . . – 18,76 41,24   60,00 NS uni/ano
n) Câmaras e caixas de visita, por m2 e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 18,76 41,24   60,00 NS m2/ano

Nota. — Taxas da alínea n) a cobrar a empresas com atividade de água, saneamento e 
gás.
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3.2 — Outras ocupações de espaços públicos não previstas nas alíneas anteriores, designa-
damente de carácter festivo, cultural, artístico e/ou turístico:   

a) Por mês e por metro linear ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,19 0,01 0,20 NS Mlinear/mês
b) Por mês e por m2 ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,44 0,31   0,75 NS m2/mês
c) Por mês e por m3 ou fração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,19 0,01   0,20 NS m3/mês

 4 Ocupação do subsolo:

a) Contentores subterrâneos de telecomunicações, por m3 ou fração e por mês . . . . . . . . – 16,25 33,75   50,00 NS m3/mês
b) Depósitos subterrâneos, de torre ou superfície, não integrantes de bombas abastecedoras 

de combustíveis, por m3 ou fração e por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,25 33,75   50,00 NS m3/mês
c) Outras ocupações do subsolo, por m3 ou fração e por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,25 33,75   50,00 NS m3/ano

 5 Ocupação do subsolo — metro linear:   NS

a) Tubos, condutas, cabos condutores e similares, no subsolo, por metro linear ou fração 
e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,19 0,01   0,20 NS Mlinear/mês

b) Outras ocupações do subsolo, por metro linear ou fração e por mês . . . . . . . . . . . . . . . – 0,19 0,01   0,20 NS Mlinear/mês

 6 Depósito de mobiliário urbano, suportes publicitários e publicidade, removidos do espaço 
público, por m3 ou fração e por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,92 0,07   1,00 NS m3/dia

Nota. – A alínea n) do ponto 3.1 e os pontos 4 e 5 do presente artigo 19.º aplicam-se apenas às 
situações que de facto não estejam abrangidas pela taxa municipal de direitos de passagem 
prevista no artigo 36.º da presente tabela geral de taxas.   

19.º Ocupação e utilização do domínio privado municipal

 1 Pelo diferimento da licença de ocupação do domínio privado municipal, em função do tipo, 
dimensão e período de duração:

a) Construção ou instalação, sem infraestruturas, por m2:

i) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,80 0,57 I 20  0,04 NS m2/mês

b) Construção ou instalação, com infraestruturas, por m2:

i) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,80 0,57 I 18  0,11 NS m2/mês

Nota. — A todas as ocupações aplicam-se as taxas inerentes ao espaço público  . . . . . . . . .   
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CAPÍTULO VI

20.º Parque de Campismo
 1 Época Baixa (16-09 a 30-06):
 1.1 — Utentes:

a) C/Carta de Campista (FPCC/FICC) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,80 1,21 I 09  2,01 TR
b) S/Carta de Campista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,80 4,04 I 09  3,42 TR
c) Criança [ 5-10 anos ]  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,40 0,50 I 09  0,95 TR

1.2 — Caravana:

a) Caravana (> = 7 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 5,24 I 08  5,56 TR
b) Caravana (> = 5 m e < 7 m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 3,23 I 08  4,45 TR
c) Caravana (< 5 m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 1,89 I 08  3,71 TR

1.3 — Carros Cama:

a) Carros Cama (> = 10 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 9,37 I 08  7,83 TR
b) Carros Cama (> = 9 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 8,30 I 08  7,24 TR
c) Carros Cama (> = 8 m). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 6,51 I 08  6,26 TR
d) Carros Cama (> = 7 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 5,20 I 08  5,54 TR
e) Carros Cama (> = 6 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 3,81 I 08  4,77 TR
f) Carros Cama (< 6 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 2,99 I 08  4,32 TR

1.4 — Tendas — Atrelados Tenda:

a) Tenda (> 15 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 3,18 I 09  4,02 TR
b) Tenda (> = 10 m² e < = 15 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 2,47 I 09  3,67 TR
c) Tenda (> = 6 m² e <10 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 1,73 I 09  3,30 TR
d) Tenda (< 6 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 0,84 I 09  2,85 TR
e) Toldo (< 2 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   – TR
f) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (< 12,50 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 0,81 I 09  0,87 TR
g) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (<= 17,50 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 1,89 I 09  1,41 TR
h) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (<= 22,50 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,06 1,48 I 09  1,77 TR
i) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (<= 30,00 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,93 0,47 I 09  2,20 TR
j) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (<= 35,00 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,93 1,99 I 09  2,96 TR
k) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (<= 40,00 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,73 0,88 I 09  3,81 TR
l) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (> 40,00 m²) — Não são permitidos. . . . . . . . . – – –   – TR
m) Cozinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 0,43 I 09  0,68 TR
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1.5 — Residencial:

a) Qualquer Modelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 8,49 I 08  7,34 TR

1.6 — Veículos:

a) Auto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 0,69   1,62 TR
b) Autocarro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 6,90   7,83 TR
c) Moto — Velocípede c/Motor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,19 0,81   1,00 TR
d) Atrelado (Transporte de Material). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,19 0,33   0,52 TR
e) Barco (Inclui Atrelado de Transporte). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 1,11   2,04 TR

1.7 — Animais de Companhia:

a) Cães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 0,87   1,80 TR
b) Cães Guia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   – TR

1.8 — Diversos (1 e 3):

a) Visitas (das 09:00 até ao encerramento da receção, a partir dos 14 anos). . . . . . . . . . . – 0,93 2,23   3,16 TR
b) Visitas parciais (Máximo — 3 horas: Entre as 12:00 e as 15:00/Entre as 19:00 e as 

22:00 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,47 0,57   1,04 TR
c) Ténis — Utentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 1,47   2,40 TR
d) Ténis — Não Utentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,87 4,20   6,07 TR

 1.9 — Energia para mais de uma tomada Utilizada (1 e 2):   

a) Caravanas e Carros Cama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 1,27   2,20 TR
b) Residenciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 1,81   2,74 TR
c) Tendas e Atrelados Tendas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 0,88   1,81 TR

 2. Época alta (01-07 a 15-09): 0,14   
2.1 — Utentes:

a) C/Carta de Campista (FPCC/FICC) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,80 1,55   4,35 TR
b) S/Carta de Campista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,80 4,57   7,37 TR
c) Criança [ 5-10 anos ]  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,40 0,64   2,04 TR

2.2 — Caravana:

a) Caravana (> = 7 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 5,22   10,09 TR
b) Caravana (> = 5 m e < 7 m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 2,97   7,84 TR
c) Caravana (< 5 m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 1,13   6,00 TR
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2.3 — Carros Cama:

a) Carros Cama (> = 10 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 9,27   14,14 TR
b) Carros Cama (> = 9 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 7,68   12,55 TR
c) Carros Cama (> = 8 m). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 6,43   11,30 TR
d) Carros Cama (> = 7 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 5,18   10,05 TR
e) Carros Cama (> = 6 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 3,72   8,59 TR
f) Carros Cama (< 6 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 2,63   7,50 TR

2.4 — Tendas — Atrelados Tenda:

a) Tenda (> 15 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 3,95   8,82 TR
b) Tenda (> = 10 m² e < = 15 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 2,98   7,85 TR
c) Tenda (> = 6 m² e <10 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 0,96   5,83 TR
d) Tenda (< 6 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 0,61   5,47 TR
e) Toldo (< 2 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   – TR
f) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (< 12,50 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,06 0,79   2,85 TR
g) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (<= 17,50 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,06 1,75   3,81 TR
h) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (<= 22,50 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,06 1,10   3,16 TR
i) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (<= 30,00 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,93 0,82   4,75 TR
j) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (<= 35,00 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,93 2,66   6,59 TR
k) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (<= 40,00 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,73 1,19   7,92 TR
l) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço (> 40,00 m²) — Não são permitidos. . . . . . . . . – – –   – TR
m) Cozinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 0,61   1,54 TR

2.5 — Residencial:

a) Qualquer Modelo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,87 8,32   13,19 TR

2.6 — Veículos:

a) Auto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 0,66  D 08 4,77 TR
b) Autocarro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 6,14  D 06 14,14 TR
c) Moto — Velocípede c/Motor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,19 0,77  D 07 2,38 TR
d) Atrelado (Transporte de Material). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,19 0,37  D 06 1,11 TR
e) Barco (Inclui Atrelado de Transporte). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 1,28  D 06 4,43 TR

2.7 — Animais de Companhia:

a) Cães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 0,87   1,80 TR
b) Cães Guia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   – TR
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2.8 — Diversos (1 e 3):

a) Visitas (das 09:00 até ao encerramento da receção, a partir dos 14 anos). . . . . . . . . . . – 0,93 2,23   3,16 TR
b) Visitas parciais (Máximo — 3 horas: Entre as 12:00 e as 15:00/Entre as 19:00 e as 

22:00 horas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,47 0,57   1,04 TR
c) Ténis — Utentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 1,47   2,40 TR
d) Ténis — Não Utentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,87 4,20   6,07 TR

 2.9 — Energia para mais de uma tomada Utilizada (1 e 2):   

a) Caravanas e Carros Cama. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 1,27   2,20 TR
b) Residenciais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 1,81   2,74 TR
c) Tendas e Atrelados Tendas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,93 0,88   1,81 TR

Informações Complementares:

 * Sempre que um visitante não levante a identificação até ao encerramento da receção é 
lhe cobrada, para além do valor da visita, a estadia de um dia.   

 * Consideram-se acessórios os Avançados, Cozinhas, Toldos, Guarda Ventos e ou outras 
proteções.

1) O utente só paga o fornecimento de energia elétrica se solicitar a utilização de uma 
segunda tomada.

 2) Se o tempo da visita parcial for ultrapassado, o utente tem que pagar o valor de uma 
visita.

 3) Acresce Iva à taxa legal em vigor.

CAPÍTULO VII

Publicidade

21.º Afixação ou inscrição ou difusão de publicidade em domínio público 
e privado, bem como em espaço público de outras entidades

 1 Pedido para afixação e inscrição de mensagens de publicidade: –   

a) Com acesso direto ao BdE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,76 20,24   30,00 NS Ato
b) Com acesso mediado ao BdE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12,89 39,11   52,00 NS Ato

 2 Pelo diferimento do pedido para afixação ou difusão de publicidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,75 3,25   5,00 NS Ato
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 3 Pela emissão do alvará de licença para afixação, inscrição ou difusão de publicidade, acrescem 
os valores das alíneas seguintes, baseadas no benefício auferido pelo particular em função 
do tempo, da dimensão e do tipo de suporte publicitário:   
a) Publicidade em mobiliário urbano ou incorporada em suportes publicitários sem ligação 

a edifícios ou outras construções:
i) Cartazes, painéis e «outdoors», mupis, suportes publicitários de cariz direcional e 

similares, por m2 ou fração:
i.1) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,58 0,62   1,20 NS m2/mês

ii) Totens, mastros-bandeiras, bandeirolas, colunas publicitárias, letreiros, chapas, placas 
e suportes publicitários similares, por m2 ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   NS
ii.1) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,58 0,62   1,20 NS m2/mês

b) Publicidade em edifícios (instalada nomeadamente em fachadas, telhados, coberturas 
ou terraços) ou em outras construções:
i) Anúncios luminosos, iluminado ou eletrónicos, tabuletas e suportes publicitários simi-

lares, por m2 ou fração:
i.1) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,58 0,62   1,20 NS m2/mês

ii) Lonas ou telas, bandeirolas, pendões e suportes publicitários similares, por m2 ou fração:
ii.1) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,58 0,62   1,20 NS m2/mês

iii) Faixas ou fitas atravessando ou não a via pública, letras soltas ou símbolos e seme-
lhantes, por m2 ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   NS
iii.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,58 0,62   1,20 NS m2/mês

c) Publicidade em unidades móveis terrestres:
i. Veículos ou reboques e atrelados utilizados em exclusivo no exercício da atividade 

publicitária de marcas ou produtos:
i.1) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,72 0,88   1,60 NS

ii. Veículos afetos a transporte em táxi, por dispositivo:   
ii.1) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,58 0,82   1,40 NS

iii. Veículos afetos a transporte público, por dispositivo:   
iii.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,58 0,82   1,40 NS

iv. Outros veículos, por dispositivo:
iv.1) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,58 0,82   1,40 NS
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d) Publicidade aérea, nomeadamente através de blimps, zepelins, balões ou semelhantes, 
insufláveis e outros dispositivos publicitários aéreos cativos, por dispositivo:   

i) Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,05 6,95   10,00 NS

e) Publicidade sonora na via pública ou para a via pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –   

i) Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,72 0,88   1,60 NS

f) Campanhas publicitárias de rua ou em espaços públicos — distribuição de panfletos e/ou 
outras ações promocionais de natureza publicitária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –   

i. Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,05 6,95   10,00 NS

g) Outros — por m² ou fração:

i) Ocupando a via pública   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,33 0,67   1,00 NS m2

ii) Não ocupando a via pública, mas ocupando o domínio público aéreo ou diretamente 
visionável da via pública. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,30 0,20   0,50 NS m2

h) As taxas nas alíneas anteriores são agravadas em 50 %, quando esteja em causa 
publicidade em edifícios, equipamentos, recintos ou outros espaços sob administração 
municipal.

O agravamento não é aplicável aos arrendatários ou concessionários do direito de exploração 
de estabelecimentos situados nos espaços sob administração municipal.   

22.º Caução
É exigida a prestação de caução quando para colocação ou retirada da publicidade ou equi-

pamento e pela ocupação do espaço público, esteja em causa a realização de intervenções 
que possam danificar o espaço público, 50 % do valor da taxa.   

CAPÍTULO VIII

SECÇÃO I

Documentos e Utilidades Diversas

23.º Taxas pela apreciação de pedidos de licenças, autorizações, 
pareceres e outros atos

 1 Licença de arrumador de automóveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,47 7,53   17,00 NS Ato
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 2 Licença para venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou 
postos de venda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13,76 36,24   50,00 NS Ato

 3 Licença para atividade de realização de leilões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13,76 36,24   50,00 NS Ato
 4 Autorização especial para utilização de vias públicas municipais afetas ao trânsito de veículos – 9,47 13,53   23,00 NS Ato
 5 Parecer para reconhecimento de utilidade pública administrativa de pessoas coletivas cons-

tituídas e com sede no município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13,76 7,24   21,00 NS Ato
 6 Parecer para efeitos de reconhecimento de fundações constituídas e com sede no município – 13,76 7,24   21,00 NS Ato
 7 Averbamentos em matéria não conexa com a urbanização e a edificação . . . . . . . . . . . . . . . – 4,78 2,22   7,00 NS Ato
 8 Apreciação de outros pedidos, solicitações ou requerimentos não expressamente previstos 

nos números anteriores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,04 1,46   3,50 NS Ato

24.º Taxas pelo deferimento dos pedidos de emissão de documentos administrativos
 1 Autos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,34 8,16   14,50 NS Ato
 2 Alvarás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,34 8,16   14,50 NS Ato
 3 Certidões:
 3.1 — Certidões de documentos (inclui certidões de escrituras) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,34 8,16   14,50 NS Ato
 3.2 — Certidões narrativas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,34 12,66   19,00 NS Ato
 3.3 — Certidões de teor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,34 10,66   17,00 NS Ato
 4 Autenticação de reproduções de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5,83 0,67   6,50 NS Ato
 5 Termos de abertura e encerramento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,34 8,16   14,50 NS Ato
 6 Termos de entrega de documentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,34 8,16   14,50 NS Ato
 7 Elaboração de averbamentos em matéria não conexa com urbanização e edificação:   
 7.1 — Averbamentos de contratos de arrendamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13,11 53,89   67,00 NS Ato
 7.2 — Outros averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13,11 11,89   25,00 NS Ato
 8 Substituição de documentos destruídos ou extraviados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5,04 5,96   11,00 NS Ato
 9 Cartões de identificação (emissão e substituições) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,51 3,49   20,00 NS Ato
 10 Atestados ou documentos análogos e confirmações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10,52 5,48   16,00 NS Ato
 11 Outorga de contratos de arrendamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3,48 0,25   3,72 NS Ato
 12 Elaboração e emissão de outros documentos não referidos nos números anteriores  . . . . . . – 5,83 5,17   11,00 NS Ato
 13 Reproduções simples e parte variável a acrescer à taxas previstas nos pontos 1 a 12 do presente 

artigo, sempre que se trate de documentos compostos por mais de que uma página:   
13.1 — Documentos: em formato A 4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,38 0,55   0,93 NS Página
13.2 — Documentos: em formato A 3 ou superior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,38 1,48   1,86 NS Página
13.3 — Documentos: extratos e plantas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,38 3,67   4,05 NS Página
13.4 — Documentos: em suporte digital  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,38 0,47   0,85 NS Página

25.º Taxas pelo deferimento de pedidos pela prestação de serviços administrativos
 1 Informações escritas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,78 17,22   34,00 NS Ato
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 2 Efetivação de registos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,74 9,26   19,00 NS Ato
 3 Efetivação de registos de máquinas eletrónicas automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas 

de diversão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 32,43 124,57   157,00 NS Ato
 4 Afixação de editais relativos a pretensões que não sejam de interesse público . . . . . . . . . . . – 3,48 1,52   5,00 NS Ato
 5 Buscas e exames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19,91 11,09   31,00 NS Ato
 6 Outras diligências não previstas nos números anteriores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10,52 10,48   21,00 NS Ato

26.º Procedimento administrativo de Desafetação do domínio público, para alienação:   
1 — Para outras operações desafetação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,77 47,23   52,00 NS Ato

SECÇÃO II

Outras atividades diversas previstas na Lei ou em Regulamento Municipal

27.º Atividade de guarda-noturno
 1 Pedido de apreciação de Licença do exercício da atividade de guarda-noturno. . . . . . . . . . . – 11,04 5,96   17,00 NS Ato
 2 Pelo diferimento da emissão ou renovação de licença para o exercício da atividade de guarda-

-noturno  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,39 7,11   14,50 NS Ato

28.º Atividade de acampamento ocasional
 1 Pedido de Licença para realização de acampamentos ocasionais (inclui pedido no BdE) . . . – 7,79 9,21   17,00 NS Ato
 2 Emissão de licença para realização de acampamento ocasional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,23 8,27   14,50 NS Ato
 3 Acresce, por dia e por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0,44 0,56   1,00 NS m2/dia

29.º Realização de fogueiras e queimadas –
 1 Pedido de Licença para realização de fogueiras e queimadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,79 9,21   17,00 NS Ato
 2 Emissão de licença: –

a) Para a realização de fogueiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,23 8,27   14,50 NS Ato
b) Para a realização de queimadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,23 8,27   14,50 NS Ato

 3 Pedido de Licença para utilização de fogo-de-artifício ou outros artefactos pirotécnicos  . . . . – 15,77 26,23   42,00 NS Ato
 4 Emissão de autorização de utilização de foguetes, fogo-de-artifício ou outros artefactos piro-

técnicos, nos termos do artigo 29.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, com 
a redação dada pela Lei n.º 76/2017, de 17 de agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,49 15,51   25,00 NS Ato

30.º Atividade de exploração de máquinas automáticas, mecânicas, 
elétricas e eletrónicas de diversão

 1 Pedido de Licença para exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas 
de diversão (inclui pedido no BdE). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 38,82 111,18   150,00 NS Ato
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 2 Pedido de registo, por cada máquina. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 26,45 53,55   80,00 NS
 3 Pedido de averbamento por transferência de propriedade de máquinas de diversão. . . . . . . – 9,95 15,05   25,00 NS Ato
 4 Emissão de segunda via do título de registo, por máquina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 18,77 21,23   40,00 NS Ato
 5 Comunicação de substituição do tema de jogo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,95 15,05   25,00 NS Ato

31.º Realização de provas ou espetáculos de natureza desportiva nas vias, 
jardins e demais lugares públicos ao ar livre

 1 Pedido de Licença para realização de espetáculos ou divertimentos público nas vias, jardins 
e demais lugares públicos ao ar livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8,98 13,02   22,00 NS Ato

 2 Emissão de licença:

a) Acresce, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,70 0,30   3,00 NS

32.º Instalação e funcionamento de recintos de espetáculos e divertimentos públicos
 1 Pedido de Licença de instalação e de funcionamento de recintos itinerantes (inclui pedido no 

BdE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 47,07 102,93   150,00 NS Ato
 Entende-se por recintos itinerantes: Carrosséis, Montanhas Russas, Pistas de Automóveis, 

Circos Ambulantes, Pavilhões de Diversão, Praças de Touros Ambulantes, Barracas de Tiro 
e outros similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   NS

 2 Pedido de Licença de instalação e funcionamento de recintos improvisados (inclui pedido no 
BdE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 38,82 84,18   123,00 NS Ato

Entende-se por recintos improvisados: Armazéns, garagens utilizadas para a realização de 
bailes, lugares públicos (palanques, estrados e bancadas).   

 3 Emissão ou renovação de licença de funcionamento de recinto de itinerante ou improvisado: 36,61   

a) Recintos itinerantes e/ou improvisados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6,23 8,27   14,50 NS Ato

Nota. — Pela emissão do alvará de licença de recintos, em função do tipo de atividade e do 
período de duração da licença é aplicada a taxa (Alvará).   

Nota. — Caso se utilize o espaço público, acresce a taxa prevista para ocupação de solo, por 
m2 ou fração e mês ou fração.

Nota. — Sempre que o funcionamento do recinto implique a emissão de licença de ruído, só 
fica sujeito à taxa de apreciação e da emissão do alvará.   

b) Eventos de natureza desportiva, cultural e artística ou outros:   

i) Por ato   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10,52 3,98   14,50 NS Ato

c) Eventos em estabelecimentos de restauração e/ou bebidas: –   

i) Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10,52 3,98   14,50 NS Ato
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 4 Realização de vistoria, quando necessário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,44 33,56   50,00 NS Ato

SECÇÃO III

33.º Transportes públicos de aluguer em veículos automóveis 
ligeiros de passageiros (Táxis)

 1 Pedido de Licenciamento de veículos afetos a transportes em táxi. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 26,17 161,83   188,00 NS Ato
 2 Emissão de licença de táxi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10,52 3,98   14,50 NS Ato
 3 Transferência de propriedade de táxis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19,91 63,09   83,00 NS Ato
 4 Emissão de segunda via de licença de táxi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2,70 1,30   4,00 NS Ato
 5 Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,26 2,24   6,50 NS Ato

SECÇÃO IV

Serviços Públicos a Particulares Ato

34.º Metrologia
As taxas devidas pela prestação de serviço público de metrologia são as previstas no Decreto-

-Lei n.º 291/90, de 20 de setembro, com os valores constantes da tabela anexa ao Despacho 
n.º 18853/2008, de 3 de julho (objeto de retificação n.º 2135/2008, de 1 de outubro), e que 
são atualizadas em 1 de janeiro de cada ano civil, de acordo com a variação do índice de 
preços no consumidor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   – NS

SECÇÃO V

35.º Utilização de serviços e/ou equipamentos móveis municipais
 1 Outros equipamentos, por dia:

i) Gerador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,25 15,14   24,39 TN
ii) Grades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,25 4,57   13,82 TN
iii) Toldos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,25 4,57   13,82 TN

 2 Viaturas, por hora:

i) Viaturas ligeiras, com motorista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12,44 3,82   16,26 TN
ii) Autocarro c/motorista  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12,44 3,82   16,26 TN
iii) Viatura pesada com motorista, por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12,44 3,82   16,26 TN
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Às alíneas anteriores acresce  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   TN

Valor do Km de 0,44 € e 1,20 €, sobre viaturas ligeiras e viaturas pesadas, respetiva-
mente.

 O valor das horas extraordinárias realizadas pelo motorista, quando aplicável.   

 3 Máquinas, por hora:

i) Retroescavadora c/operador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,25 67,98   77,24 TN
ii) Trator e reboque c/operador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,25 15,14   24,39 TN
iii) Escavadora c/operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,25 19,20   28,46 TN
iv) Dumper c/operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,25 7,01   16,26 TN
v) Compressor c/operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,25 7,01   16,26 TN
vi) Cilindro c/operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,25 7,01   16,26 TN
vii) Betoneira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,22 0,11   1,33 TN
viii) Outros equipamentos s/operador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1,22 2,03   3,25 TN

 4 Serviços prestados:
 1 — Execução/reposição de pavimentos, por m2:

i) Calçada à portuguesa, com recuperação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,10 14,79   30,89 TN
ii) Calçada à portuguesa, sem recuperação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,10 24,55   40,65 TN
iii) Calçada de vidraço, com recuperação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,10 16,42   32,52 TN
iv) Calçada de vidraço, sem recuperação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,10 24,55   40,65 TN
v) Calçada cubos de granito, com recuperação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,10 10,72   26,83 TN
vi) Calçada cubos granito, sem recuperação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16,10 18,85   34,96 TN
vii) Colocação de massa asfáltica ou semelhante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11,64 2,18   13,82 TN
viii) Execução de betão, por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,18 1,09   8,27 TN

 2 — Execução/reposição de pavimentos, por metro linear:   

i) Colocação/Execução pavê de qualquer configuração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,45 1,13   8,58 TN
ii) Colocação de betuminoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,45 1,13   8,58 TN
iii) Lancil betão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12,76 13,26   26,02 TN
iv) Lajetas qualquer material  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,45 1,13   8,58 TN
v) Execução de parede, por metro linear . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,45 1,13   8,58 TN
vi) Abertura e fecho de valas:

1 — Manual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12,76 1,54   14,30 TN
2 — Mecânica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12,76 18,14   30,89 TN



N
.º 192 

7 de outubro de 2019 
Pág. 332

Diário da República, 2.ª série
P

A
R

T
E

 H

  

Artigo Ponto/
alínea Designação

Custos Variáveis
Taxa

administrativa IVA
Diretos Pessoal Indiretos Incentivo Desincentivo

vii) Passeio em betão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,45 1,13   8,58 TN
viii) Valeta em betão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,45 1,13   8,58 TN
ix) Ciclovia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,45 1,13   8,58 TN

3 — Danos equipamentos e espaços verdes:

i) Reequilíbrio de 1 árvore  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 28,06 142,68   170,73 TN
ii) Reequilíbrio de arbusto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10,26 32,01   42,28 TN
iii) Substituição árvore até 10 cm diâmetro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 28,37 142,36   170,73 TN
iv) Substituição árvore até 20 cm diâmetro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 50,67 372,09   422,76 TN
v) Substituição árvore até 30 cm diâmetro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 72,98 772,55   845,53 TN
vi) Substituição árvore com mais de 30 cm diâmetro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 139,89 1.128,41   1.268,29 TN
vii) Substituição tutor de arbusto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8,51 1,32   9,83 TN
viii) Substituição de arbusto até 60 cm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,36 1,36   10,72 TN
ix) Substituição de arbusto com mais de 60 cm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12,76 29,52   42,28 TN
x) Reparação de relvados, por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11,06 14,14   25,20 TN
xi) Reparação de canteiros herbáceas, por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11,91 16,55   28,46 TN
xii) Substituição de aspersores, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,41 27,17   36,59 TN
xiii) Substituição de pulverizadores, por unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,41 27,17   36,59 TN
xiv) Substituição tubo gotejador (1,2 ml)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,41 27,17   36,59 TN
xv) Substituição válvula eletromagnética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,41 27,17   36,59 TN
xvi) Reparação bancos de jardim por peça  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,41 27,17   36,59 TN
xvii) Substituição bancos de jardim  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,41 27,17   36,59 TN
xviii) Substituição reparação parque infantil, por peça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,41 27,17   36,59 TN
xix) Reparação vedações de jardim, por metro linear  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,41 27,17   36,59 TN
xx) Reparação piso parque infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,41 27,17   36,59 TN
xxi) Substituição placa identificação parque infantil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,41 27,17   36,59 TN

4 — Outros serviços:

i) Cedência palco 2 módulos <1 m altura (c/montagem e desmontagem) . . . . . . . . . . . . . . – 16,21 28,79   45,00 TN
ii) Cedência palco 2 módulos >1 m altura (c/montagem e desmontagem)  . . . . . . . . . . . . . – 28,95 61,05   90,00 TN
iii) Colocação de palco, por m2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,01 0,49   4,50 TN
iv) Colocação de sistema de som/iluminação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9,85 30,15   40,00 TN

Acresce IVA à taxa legal em vigor.
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SECÇÃO VI

36.º Taxa municipal de direitos de passagem

 Nos termos do disposto no artigo 106.º, n.º 3, alínea b), da Lei n.º 5/2004, de 10 de fevereiro, 
com a redação conferida pela Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, o percentual sobre cada 
fatura emitida pelas empresas que oferecem redes e serviços de comunicações eletrónicas 
acessíveis ao público, em local fixo, para todos os clientes finais do Município de Vila Real 
de Santo António, é aprovado anualmente, até ao fim do mês de dezembro do ano anterior 
a que se destina a sua vigência e não pode ultrapassar os 0,25 %. . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   – NS

CAPÍTULO IX

37.º Taxa Municipal de Proteção Civil

i) Domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   1,00 NS
ii) Não-domésticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   1,00 NS

CAPÍTULO X

Taxas de Índole Turístico

38.º Taxa Municipal de Turismo

a) Taxa turística em empreendimentos hoteleiros, por hóspede e por dormida. . . . . . . . . . . . – – –   1,00 NS
b) Taxa turística em Aldeamentos turísticos e Apartamentos turísticos, pro hóspede e por 

dormida, por hóspede e por dormida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   1,00 NS
c) Taxa turística em casas de campo, turismo de habitação e agroturismo, por hóspede e por 

dormida. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   1,00 NS
d) Taxa turística em alojamento local, por hóspede e por dormida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   1,00 NS
e) Taxa turística em parques de campismo e caravanismo, e áreas de serviço de autocaravanas, 

por campista e por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – –   0,50 NS

Nos termos do disposto no artigo 4.º, n.ª 1 e n.º 2 do Regulamento da Taxa Turística do Muni-
cípio, os menores com idade igual ou inferior a dez (10) anos estão isentos do pagamento 
da taxa e os menores com idade compreendida entre os onze (11) e os treze (13) anos de 
idade apenas pagam 50 % do valor da taxa.
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39.º Transportes turísticos –

 1 Pedido de Licença de veículos de transporte turístico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 45,43 43,57   89,00 NS
 2 Realização de vistoria às charretes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5,35 7,65   13,00 NS
 3 Realização do controlo sanitário aos animais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20,80 19,20   40,00 NS
 4 4.1 — Emissão de licença, por veículo:
 4.1.1 — Charretes:

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,56 4,44   9,00 NS

4.1.2 — Segways:

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,56 4,44   9,00 NS

4.1.3 — Autocarros turísticos: –

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,56 4,44   9,00 NS

4.1.4 — Comboios turísticos:

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,56 4,44   9,00 NS

4.1.5 — Tuk Tuk:

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,56 4,44   9,00 NS

4.1.6 — Outros:

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,56 4,44   9,00 NS

40.º Renovação da licença — por ano e por veículo
 1 Charretes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,69 6,81   14,50 NS
 2 Segways. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,69 6,81   14,50 NS
 3 Autocarros turísticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,69 6,81   14,50 NS
 4 Comboios turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,69 6,81   14,50 NS
 5 Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7,69 6,81   14,50 NS

41.º Emissão do cartão de identificação do condutor
 1 Inscrição (incluindo emissão do correspondente cartão) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5,83 14,17   20,00 NS
 2 Renovação anual do cartão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,26 5,74   10,00 NS
 Emissão de segunda via do cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4,26 5,74   10,00 NS
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Artigo Ponto/
alínea Designação

Custos Variáveis
Taxa

administrativa IVA
Diretos Pessoal Indiretos Incentivo Desincentivo

CAPÍTULO XI

Outros serviços administrativos

42.º Fotocópias/impressões
1 — Cópias/Impressões A4:
1.1 — Preto e Branco:

a) Público em Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 0,27   0,27 TN Página
b) Estudantes/Professores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 0,07   0,07 TN Página

1.2 — Cores:

a) Público em Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 0,52   0,52 TN Página
b) Estudantes/Professores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 0,12   0,12 TN Página

2 — Cópias/Impressões A3:
2.1 — Preto e Branco:

a) Público em Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 0,54   0,54 TN Página
b) Estudantes/Professores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 0,13   0,13 TN Página

2.2 — Cores:

a) Público em Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 0,20   0,20 TN Página
b) Estudantes/Professores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – 1,04   1,04 TN Página

Acresce IVA à taxa legal em vigor.

CAPÍTULO XII

43.º Ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes
1 — Taxa de inspeção periódica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,16 66,04 102,01   201,21 NS
2 — Reinspecções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,16 66,04 68,49   167,69 NS
3 — Inspeção extraordinária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 37,69 74,29 122,78  234,75 NS
4 — Selagem das instalações quando não oferecem condições de segurança  . . . . . . . . . . . 37,69 74,29 122,78   234,75 NS
5 — Desselagem das instalações quando repostas as condições de segurança . . . . . . . . . . 37,69 74,29 122,78   234,75 NS
6 — Pareceres, peritagens e relatórios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,13 54,40 52,70   134,23 NS
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ANEXO II

Ficha de liquidação

Declaração sobre compromisso de honra

___________ (a), declara, sob compromisso de honra, para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Regulamento Geral de Taxas e Outras 
Receitas Municipais do Município de Vila Real de Santo António, que o pedido relativo a _____________ (b), apresenta as características discri-
minadas na ficha de liquidação de taxas anexa.

O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a prática da contraordenação prevista e punida na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 45.º do Regulamento Geral de Taxas e Outras Receitas Municipais do Município de Vila Real de Santo António, sem 
prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

…, … de … de 20… (c) __________________ (d)

Taxas pela apreciação de pedidos

Assinale com uma cruz as licenças, autorizações e outros atos pretendidos: Valor

 A. Beneficio de isenção total ou parcial no montante de ______ %

 B. Solicitou isenção de invocou urgência ou manifesta necessidade.

Capítulo Artigo Ponto/
alínea Apreciação de pedidos Valor

I 1 1 1.1 – Taxa de apreciação para Licença especial de ruído, a pagar no momento da entrega do pedido . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
II 5 1 Pedido de autorização para inumação, exumação, transladação e cremação e outras utilizações dos cemitérios municipais  . . . . . . . .  
IV 12 1 Pedido de Autorização para a realização de feiras em espaços públicos ou privados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
IV 13 1 1.1 – Com acesso direto ao BdE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

1 1.2 – Com acesso mediado ao BdE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
IV 13 2 Pedido de Licença de venda ambulante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
V 16 a) Com acesso direto ao BdE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

b) Com acesso mediado ao BdE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
V 17  Pedido de Licença de exploração do domínio público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VII 21 1 a) Com acesso direto ao BdE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

21 1 b) Com acesso mediado ao BdE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 23 1 Licença de arrumador de automóveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 23 2 Licença para venda de bilhetes para espetáculos ou divertimentos públicos em agências ou postos de venda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 23 3 Licença para atividade de realização de leilões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  



N
.º 192 

7 de outubro de 2019 
Pág. 337

Diário da República, 2.ª série
P

A
R

T
E

 H

  

Capítulo Artigo Ponto/
alínea Apreciação de pedidos Valor

VIII 23 4 Autorização especial para utilização de vias públicas municipais afeta ao trânsito de veículos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 23 5 Parecer para reconhecimento de utilidade pública administrativa de pessoas coletivas constituídas e com sede no município . . . . . . .  
VIII 23 6 Parecer para efeitos de reconhecimento de fundações constituídas e com sede no município  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 23 7 Averbamentos em matéria não conexa com a urbanização e a edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 23 8 Apreciação de outros pedidos, solicitações ou requerimentos não expressamente previstos nos números anteriores . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 26 1 Pedido de apreciação de Licença do exercício da atividade de guarda-noturno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 27 1 Pedido de Licença para realização de acampamentos ocasionais (inclui pedido no BdE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 28 1 Pedido de Licença para realização de fogueiras e queimadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 28 3 Pedido de Licença para utilização de fogo-de-artifício ou outros artefactos pirotécnicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 29 1 Pedido de Licença para exploração de máquinas automáticas, mecânicas, elétricas e eletrónicas de diversão (inclui pedido no BdE) .  
VIII 30 1 Pedido de Licença para realização de espetáculos ou divertimentos público nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre . . .  
VIII 31 1 Pedido de Licença de instalação e de funcionamento de recintos itinerantes (inclui pedido no BdE). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 31 2 Pedido de Licença de instalação e funcionamento de recintos improvisados (inclui pedido no BdE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 32 1 Pedido de Licenciamento de veículos afectos a transportes em táxi. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  
VIII 38 1 Pedido de Licença de veículos de transporte turístico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  

_______________________, _____ de _________________de 20 ___(c) ______________________________________________________________(d) 

Instruções de preenchimento:

(a) Indicação do nome ou denominação e morada ou sede do requerente
(b) Indicação sumária da pretensão
(c) Assinatura conforme documento de identificação
(d) Local e data
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ANEXO III

Fundamentação económico-financeira para atualização e determinação das taxas 
e outras receitas municipais do Município de Vila Real de Santo António

Relatório de julho de 2019

1 — Introdução

A Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, alterada pela Lei n.º 64/2008, de 31 de dezembro 
e pela Lei n.º 117/2009, de 29 de dezembro, aprovou o Regime Geral das Taxas das Autarquias 
Locais (RGTAL).

A Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, estabelece na alínea c), n.º 2 do artigo 8.º, a obri-
gatoriedade, sob pena de nulidade, de fundamentar do ponto de vista económico e financeiro o 
valor das taxas das autarquias locais, designadamente os custos diretos e indiretos, os encargos 
financeiros, amortizações e futuros investimentos realizados ou a realizar pela autarquia.

De acordo com o n.º 2 do artigo 9.º do citado diploma, determina que a alteração do valor 
das taxas, que não por motivo de atualização anual de acordo com a taxa de inflação, se efetua 
mediante alteração ao regulamento de criação respetivo, devendo conter a fundamentação eco-
nómico-financeira correspondente do novo valor.

Nesta concordância, considerando o Regulamento Geral de Taxas Municipais do Município 
de Vila Real de Santo António, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 239, em 11 de de-
zembro, verifica-se a necessidade de proceder à alteração dos regulamentos em causa.

Deste modo, e em cumprimento com do n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de 
dezembro, tendo em conta os princípios de defesa do interesse público em geral e não desvir-
tuando o princípio da proporcionalidade, pode o valor final das taxas a praticar, ser influenciado 
por critérios de incentivo ou desincentivo à prática de determinados atos ou operações.

As taxas municipais incidem sobre utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela 
atividade dos municípios, designadamente:

a) Pela realização, manutenção e reforço de infraestruturas urbanísticas primárias e secun-
dárias;

b) Pela concessão de licenças, prática de atos administrativos e satisfação administrativa de 
outras pretensões de carácter particular;

c) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e privado municipal;
d) Pela gestão de tráfego e de áreas de estacionamento;
e) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização coletiva;
f) Pela prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e da proteção civil;
g) Pelas atividades de promoção de finalidades sociais e de qualificação urbanística, territorial 

e ambiental; e
h) Pelas atividades de promoção do desenvolvimento e competitividade local e regional.

As taxas podem também incidir sobre a realização de atividades dos particulares geradoras 
de impacto ambiental negativo.

1 — Objetivos
A fundamentação económico-financeira destina-se a identificar os custos suportados pelo 

Município de Vila Real de Santo António, com o desenvolvimento da sua atividade pública local, 
com o objetivo de sustentar tecnicamente o valor das taxas previstas na Tabela de Taxas e 
Outras Receitas Municipais, que são transversais a toda a atividade do Município, que implique 
a cobrança e respetiva liquidação de taxas, com vista ao cumprimento de exigências legais 
dispostas no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 53-E/2006, 
de 29 de dezembro.

Constituem objetivos do presente relatório carate rizar e delimitar a matriz de custos, no 
sentido de apurar os custos diretos e indiretos, os encargos financeiros, amortizações e futuros 
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investimentos realizados ou a realizar pela autarquia local, com vista à atualização das taxas 
existentes, bem como criação de novas taxas.

2 — Pressupostos e condicionantes do relatório
Para elaboração deste relatório foram considerados os seguintes pressupostos e condicio-

nantes, designadamente:

A inexistência de um sistema de contabilidade de custos, faz com que não exista uma de-
sagregação da informação que permita recolher custos de forma mais direta para sustentar com 
maior rigor o custo da atividade pública local de cada uma das taxas;

Em todas as abordagens metodológicas de cálculo do custo real da atividade municipal foram 
atendidos princípios de eficiência organizativa;

O valor das taxas, respeitando a necessária proporcionalidade, pode ser fixado com base em 
critérios de incentivo e de desincentivo à prática de certos atos ou operações;

A metodologia adotada para a fundamentação económico-financeira das taxas consistiu no 
apuramento do custo ao minuto por interveniente e pela respetiva imputação destes bens e servi-
ços que geram taxas. Para efetuar esta imputação foi necessário identificar os serviços, analisar 
os processos e procedimentos relativos às taxas, de modo a conhecer os tempos despendidos 
em cada processo;

Obtenção de elementos financeiros (balancetes analíticos, balancetes de compromissos, 
desagregação das contas de custos, listagem dos serviços emissores de receita com taxas e 
valores cobrados nos últimos 3 anos económicos (2016, 2017 e 2018);

Obtenção de todos os regulamentos existentes e em vigor no Município, com vista à har-
monização, com o objetivo de se promover a atualização da tabela de preços, taxas gerais e 
urbanísticas em vigor no Município.

Metodologia

Na elaboração deste documento, por forma a iniciar a fundamentação das taxas foi neces-
sário delinear uma metodologia de suporte à mesma traçando as principais etapas deste estudo, 
a saber:

Revisão das tabelas de taxas gerais e urbanísticas em vigor;
Identificação de todos os serviços prestados e bens fornecidos pela autarquia;
Análise dos processos e procedimentos relativos às taxas;
Construção do processo individualizado de cada taxa;
Identificação dos custos no balancete patrimonial com referência ao ano económico 2018;
Imputar os custos diretos ou indiretos a todas as secções/núcleos da autarquia, de acordo 

com as percentagens apuradas;
Apuramento dos tempos médios de trabalho dos diversos processos que resultam nos bens 

produzidos e nos serviços prestados aos cidadãos;
As contas de «Honorários» e de «Trabalhos Especializados» foram analisados particularmente, 

dada a sua especificidade e influência nos custos. A identificação mais pormenorizada dos valores 
escriturados nestas rubricas foi efetuada no intuito de apurar os colaboradores e o núcleo/divisão 
a que estão diretamente afetos. Estes custos, após desagregação, foram imputados através do 
custo por minuto, critério utilizado também para os valores da conta 64, conforme descrito nos 
pontos seguintes.

Não foram considerados os seguintes custos/rubricas, por se verificar que não estão direta 
e ou indiretamente afetos às taxas objeto de análise:

Conta 63 — Impostos;
Conta 65 — Outros custos operacionais;
Conta 69 — Custos extraordinários.
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Metodologia de cálculo

Custos com o pessoal

No que diz respeito aos custos com o pessoal foram calculados os custos ao minuto de cada 
categoria profissional, tendo em conta todos os índices de remuneração existentes no Município 
de Vila Real de Santo António.

Relativamente aos avençados, considerou-se o valor anual da prestação de serviços dos 
intervenientes nos vários processos, tendo-se repartido pelo mesmo número de minutos que os 
restantes funcionários.

Para o número de minutos por ano, foram considerados os seguintes pressupostos:

52 Semanas;
25 Dias de férias;
10 Dias de feriados.

A obtenção dos minutos totais resultou fórmula:

Minutos trabalhados = 52 semanas × 5 dias × 7 horas × 60 minutos – (25 dias de férias +
+ 10 feriados) × 7 horas × 60 minutos = 94.500 minutos

Custos de materiais e outros custos (FSE`S)

Os custos diretos de materiais e outros custos foram apurados através dos fornecimen-
tos e serviços externos (FSE’s) através do balancete patrimonial, nomeadamente combus-
tíveis, manutenções, reparações, seguros, entre outros, foram divididos por número médio 
de minutos que cada funcionário trabalha por ano, para chegar ao custo ao minuto por cada 
divisão/núcleo.

Custos indiretos

Consideram-se custos indiretos cujos não são passíveis de identificação concreta com um 
processo/procedimento.

São exemplos destes, os custos de atividades suporte, como sejam as ligadas às áreas 
funcionais de contabilidade, património, compras e gestão de stocks, informática e outros custos 
não associados a qualquer divisão/núcleo.

Tendo em consideração o anteriormente exposto, todo o apuramento de custos indiretos as-
sentou na compilação de todos os custos com pessoal, materiais e outros custos, com referência 
aos valores apurados no exercício de 2018.

A repartição dos custos indiretos de cada divisão/núcleo foi feita em função do peso total dos 
custos de cada divisão/núcleo no total dos custos apurados.

A imputação de custos indiretos às divisões/núcleos, na falta de critério mais consistente, e 
salvo melhor opinião, teve por base na expressão da fórmula de cálculo a relação direta e propor-
cional dos custos indiretos com os tempos médios apurados, ou seja, dividiram-se os custos pelo 
número de funcionários existentes em cada uma das divisões/núcleos e depois pelo número de 
minutos médios que cada funcionário trabalha por ano.

O critério adotado neste âmbito consubstancia o pressuposto que o funcionário para exercer 
determinada tarefa utiliza num determinado período de tempo os recursos disponíveis do muni-
cípio e a sua função é suportada por outros setores que prestam serviços internos à sua unidade 
orgânica.

Nos custos indiretos são ainda considerados os custos financeiros, bem como o investimento 
realizado e a realizar, convertido em igualmente em valor ao minuto, calculado em concordância 
com os restantes custos.
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Tabelas exemplificativas dos cálculos

Coeficientes de imputação com custos diretos — Pessoal, materiais e outros custos

Custos diretos

Divisões/Núcleos C. Pessoal
(Custos ao Minuto)

FSE
(Custos ao Minuto)

Presidente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2590 0,0000
Gabinete de Apoio ao Executivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1287 0,0397
Serviço Médico Veterinário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2185 0,0000
Expediente (Gabinete de expediente, arquivo e informática). . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0962 0,0000
DGAF — Núcleo de taxas e licenças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1565 0,0000
DGAF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3109 0,0000
DGAF — Núcleo de tesouraria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2262 0,0000
DAE — Núcleo do Parque de Campismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1868 0,0327
DAE — Núcleo de mercados e feiras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2020 0,0375
DAE — Núcleo do cemitério   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1964 0,0336
DAS — Núcleo de Gestão de Espaços Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0850 0,0000
DDS — Núcleo de gestão dos espaços desportivos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2665 0,0000
DUEP (Núcleo de Gestão Urbana, Projetos estruturantes e Fiscalização)  . . . . . . . 0,2749 0,1507
DEJ — Núcleo dos Espaços Internet e UTL  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0887 0,0000
DCPH — Núcleo de da Biblioteca e Arquivo histórico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1160 0,0000
DCPH — Núcleo de gestão dos espaços culturais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0858 0,0000
DASU — Núcleo dos espaços verdes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1435 0,0106
DASU — Núcleo de serviços gerais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0531 0,0010
DASU — Núcleo de limpeza urbana e RSU`s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1394 0,0761
Unidade Território — SGU  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2638 0,0000

Coeficientes de imputação dos custos indiretos — FSE’S

Custos indiretos

Divisões/Núcleos FSE
(Custo ao minuto)

Presidente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0751
Gabinete Apoio Executivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0751
Serviço Médico Veterinário. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0751
Gabinete de expediente arquivo e informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0751
DGAF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0123
DAE  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0273
DAS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0033
DDS  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0003
DUEP  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1646
DEJ. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0004
DCPH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0027
DASU . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0091
DJRH  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0003
DGCD. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,0006

Incentivos e desincentivos

Nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro respeitando o princípio 
da proporcionalidade estão previstos e são aplicados critérios de incentivo e de desincentivos à 
prática de certos atos ou operações.

Incentivos Desincentivos

Código % Código %

I 01 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 % D 01. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 %
I 02 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 % D 02. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 %



N.º 192 7 de outubro de 2019 Pág. 342

Diário da República, 2.ª série PARTE H

  

Incentivos Desincentivos

Código % Código %

I 03 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 % D 03. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 %
I 04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 % D 04. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 %
I 05 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 % D 05. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 %
I 06 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 % D 06. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 %
I 07 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 % D 07. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 %
I 08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 % D 08. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 %
I 09 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 % D 09. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 %
I 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 % D 10. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 %
I 11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 % D 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 %
I 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 % D 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 %
I 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 % D 13. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 450 %
I 14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 % D 14. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500 %
I 15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 % D 15. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 %
I 16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 % D 16. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 700 %
I 17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 % D 17. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 %
I 18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 92 % D 18. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 900 %
I 19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 % D 19. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1000 %
I 20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97 % D 20. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2000 %
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Tabela de tempos de taxas gerais e outras receitas

Artigo Ponto/
alínea Descrição

Núcleo
de taxas

e licenças
Expediente Tesouraria DAE 

Núcleo
mercados,

feiras…

Serviços
gerais

(DASU)

Núcleo
de

limpeza
urbana
e RSU

Núcleo
cemitérios
e espaços 

verdes

DUEP
(inclui DGU

e
fiscalização)

Núcleo
de gestão

dos
espaços
sociais

Núcleo
de gestão 

dos
espaços

desportivos

Núcleo
de gestão

dos
espaços
culturais

Núcleo
da

biblioteca
e arquivo 
histórico

Presidente
Serviços
médico

veterinário

Divisão
Jurídica

e de
RH

Total
de

tempos

Taxas gerais e outras receitas                  

CAPÍTULO I

SECÇÃO I                  

1.º Ruído e Medição Acústica                  

 1 Licença Especial de Ruído para o exercício de 
atividades ruidosas de caráter temporário (em 
matéria não conexa com a urbanização e a 
edificação):                  

1.1 — Taxa de apreciação para Licença especial 
de ruído, a pagar no momento da entrega do 
pedido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  5     50     10   70

1.2 — Pela emissão da Licença Especial de 
Ruído para o exercício de atividades ruidosas 
de caráter temporário, por dia  . . . . . . . . . . . 5  5      10     5   25

Nota: A entrada do pedido no período inferior a 
15 dias da data do evento, tem um agrava-
mento de 50 %.                  

SECÇÃO II                  

2.º Remoção e depósito de veículos 
abandonados na via pública                  

 1 A Remoção de veículos abandonados na 
via pública é cobrada nos termos do ar-
tigo 164.º, n.º 7 do Código da Estrada, re-
gulamentado pela Portaria n.º 1424/2001 
de 13 de Dezembro, com as alterações 
previstas na portaria n.º 1334-F/2010, de 
31 de Dezembro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0
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Artigo Ponto/
alínea Descrição

Núcleo
de taxas

e licenças
Expediente Tesouraria DAE 

Núcleo
mercados,

feiras…

Serviços
gerais

(DASU)

Núcleo
de

limpeza
urbana
e RSU

Núcleo
cemitérios
e espaços 

verdes

DUEP
(inclui DGU

e
fiscalização)

Núcleo
de gestão

dos
espaços
sociais

Núcleo
de gestão 

dos
espaços

desportivos

Núcleo
de gestão

dos
espaços
culturais

Núcleo
da

biblioteca
e arquivo 
histórico

Presidente
Serviços
médico

veterinário

Divisão
Jurídica

e de
RH

Total
de

tempos

  A devolução do veículo é efetuada mediante o 
pagamento das despesas de remoção e de-
pósito suportados pela Autarquia, de acordo 
com o estipulado no n.º 4 do artigo 166.º do 
Decreto-Lei n.º 44/2005 do novo Código da 
Estrada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0

SECÇÃO III                  

3.º Canil                  

 1 Despesa de alojamento e alimentação no cen-
tro Municipal de recolha oficial de animais de 
companhia (animais restituídos ao proprietá-
rio, sequestros e recolhas determinadas pela 
autoridade competente):                  

a) Captura, transporte e 1.º dia de alojamento 
ou fração de dia, por animal . . . . . . . . . .   5   45         10  60

b) Dias ou frações de dia seguintes, por ani-
mal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5   5           10

c) Nos casos de reincidência da captura ou 
recolha, por animal  . . . . . . . . . . . . . . . . .   5   30         10  45

 2 Entrega de cadáveres de animais de companhia, 
para posterior eliminação por inceneração:                  

a) Peso até 10 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5   10         9  24
b) Peso entre 10 e 20 kg . . . . . . . . . . . . . . .   5   10         9  24
c) Peso entre 20 e 30 kg . . . . . . . . . . . . . . .   5   10         9  24
d) Peso entre 30 e 40 kg  . . . . . . . . . . . . . . .   5   10         9  24
e) Peso entre 40 e 50 kg  . . . . . . . . . . . . . . .   5   10         9  24
f) Peso entre 40 e 60 kg. . . . . . . . . . . . . . . .   5   10         9  24

 3 Serviços de Fiscalização Sanitária:                  

a) Inspeção hígio-sanitária ante e pós-morte 
dos Suínos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5   15         10  30

b) Vistorias a viaturas de transporte de produ-
tos de alimentares de origem animal   . . .   5   15         10  30
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Artigo Ponto/
alínea Descrição

Núcleo
de taxas

e licenças
Expediente Tesouraria DAE 

Núcleo
mercados,

feiras…

Serviços
gerais

(DASU)

Núcleo
de

limpeza
urbana
e RSU

Núcleo
cemitérios
e espaços 

verdes

DUEP
(inclui DGU

e
fiscalização)

Núcleo
de gestão

dos
espaços
sociais

Núcleo
de gestão 

dos
espaços

desportivos

Núcleo
de gestão

dos
espaços
culturais

Núcleo
da

biblioteca
e arquivo 
histórico

Presidente
Serviços
médico

veterinário

Divisão
Jurídica

e de
RH

Total
de

tempos

SECÇÃO IV                  

4.º Recolha e Transporte de Monstros/
Entulhos e Outros Objetos 

Volumosos Fora de Uso                  

 1 Recolha de monstros e outros objetos volumosos:                  

  Utentes domésticos e não-domésticos:                  

a) Até 2 peças/mês (não acumula)  . . . . .                 0
b) Por cada peça adicional . . . . . . . . . . .   5    10          15

  IPSS e Entidades de Utilidade Pública:                  

a) Até 2 peças/mês (não acumula)  . . . . .                 0
b) Por cada peça adicional . . . . . . . . . . .   2    10          12

Utentes domésticos e não-domésticos com 
entrega no edifício da Soliva  . . . . . . . . . .                 0

 2 Recolha de resíduos verdes:                  

  Utentes domésticos e não-domésticos:                  

a) Até 2 m3/mês (não acumula) . . . . . . . .                 0
b) Por cada m3 adicional  . . . . . . . . . . . . .   5    10          15

  IPSS e Entidades de Utilidade Pública:                  

a) Até 2 peças/mês (não acumula)  . . . . .                 0
b) Por cada peça adicional . . . . . . . . . . .   2    10          12

 3 Recolha de entulho:                  

a) Até 1 m3/mês (não acumula)  . . . . . . . . . .                 0
b) Superior a 1 m3/mês. . . . . . . . . . . . . . . . .   5    10          15

Observações:                  

Quando seja requerido alvará para exploração 
do mesmo local de estabelecimento com 
mais de uma classificação, serão cobradas 
as taxas correspondentes à classificação 
mais elevada.                  
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Artigo Ponto/
alínea Descrição

Núcleo
de taxas

e licenças
Expediente Tesouraria DAE 

Núcleo
mercados,

feiras…

Serviços
gerais

(DASU)

Núcleo
de

limpeza
urbana
e RSU

Núcleo
cemitérios
e espaços 

verdes

DUEP
(inclui DGU

e
fiscalização)

Núcleo
de gestão

dos
espaços
sociais

Núcleo
de gestão 

dos
espaços

desportivos

Núcleo
de gestão

dos
espaços
culturais

Núcleo
da

biblioteca
e arquivo 
histórico

Presidente
Serviços
médico

veterinário

Divisão
Jurídica

e de
RH

Total
de

tempos

  Se em estabelecimento já licenciado, preten-
der exercer modalidades diversas, também 
sujeitas a licenciamento, haverá lugar a 
novo alvará.                  

  Pelas vistorias a realizar para licenciamento 
sanitário serão devidos os honorários dos 
peritos e subsídios de transporte fixados 
na Lei.                  

 4 Diversos:                  
  1 — Varredura mecânica (por com mínimo de 1 h)   2,5    60          62,5
  2 — Lavagem mecânica (por hora com mínimo 

de 1 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   2,5    60          62,5
3 — Deservagem e limpeza de terrenos particu-

lares (por m2)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   2,5    60          62,5
  Acresce IVA à taxa legal em vigor.                  

CAPÍTULO II                  

5.º Cemitérios Municipais                  

 1 Pedido de autorização para inumação, exuma-
ção, transladação e cremação e outras utili-
zações dos cemitérios municipais  . . . . . . . . 25  5           3   33

 2 Utilização dos cemitérios municipais:                  
  2.1 —  Inumações em covais   . . . . . . . . . . . . . 60  10     260      5   335
  2.2 — Inumações em jazigos:                  
  2.2.1 — Inumações em jazigos particulares. . . 60  10    120 180      5   375
  2.2.2 — Inumações em jazigos municipais  . . . 60  15    120 180 115     5   495
  2.3 — Ocupação de ossários:                  
  2.3.1 — Ocupação de ossários (50 anos)  . . . . 20  10    120 160 20     5   335
  2.3.2 — Ocupação de ossários (Valor anual)  . . . 20  10    120 180      5   335
  2.4 — Exumações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60  10     140      5   215
  2.5 — Trasladações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60  10     60      5   135

2.6 — Inumação de cadáver em Jazigo Municipal 
(Consumpção Aeróbia). . . . . . . . . . . . . . . . . 60  10    120 180      5   375

  2.7 — Outras utilizações dos cemitérios munici-
pais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20  10     30      5   65
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Artigo Ponto/
alínea Descrição

Núcleo
de taxas

e licenças
Expediente Tesouraria DAE 

Núcleo
mercados,

feiras…

Serviços
gerais

(DASU)

Núcleo
de

limpeza
urbana
e RSU

Núcleo
cemitérios
e espaços 

verdes

DUEP
(inclui DGU

e
fiscalização)

Núcleo
de gestão

dos
espaços
sociais

Núcleo
de gestão 

dos
espaços

desportivos

Núcleo
de gestão

dos
espaços
culturais

Núcleo
da

biblioteca
e arquivo 
histórico

Presidente
Serviços
médico

veterinário

Divisão
Jurídica

e de
RH

Total
de

tempos

 3 Concessão de Terrenos:                  
  3.1 — Para sepultura perpétua por m2. . . . . . . 85  5   360  200      5   655
  3.2 — Para jazigos:                  
  3.2.1 — Os primeiros três metros quadrados  . . . 85  5           5   95
  3.2.2 — Por cada metro quadrado ou fração a 

mais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  
 4 Serviços:                  
  4.1 — Carreta   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4  4     5         13
  4.2 — Soldagem de caixão dentro do cemitério 4  4     15         23
  4.3 — Entrada de Ossada ou Cinzas de jazigo 

municipal anteriormente ocupado  . . . . . . . . 30  5     150         185
  4.4 — Entrada de ossada ou cinzas em campa 

perpétua anteriormente ocupado . . . . . . . . . 30  5     180         215
  4.5 — Entrada de ossada ou cinzas em jazigo 

particular anteriormente ocupado  . . . . . . . . 30  5     150         185
  4.6 — Outras Utilizações do Cemitério  . . . . . . 20  5     45         70
 5 Averbamento em alvarás de concessão em nome 

do novo proprietário:                  
  5.1 — Para jazigos ou sepulturas perpétua:                  

5.1.1 — Classe sucessíveis nos termos do 
Código Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45  10              55

  5.1.2 — Outras Pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . 45  10              55
 6 Utilização de Capela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .        5         5
 7 Utilização de Casa mortuária . . . . . . . . . . . . . . 5  5     10         20
 8 Concessão de Espaços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  5     30         40
 9 Taxa de ornamentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  5     10         20

CAPÍTULO III

Equipamentos Municipais                  

6.º Biblioteca                  

 1 Sala Polivalente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  
  1.1 — Preço/ hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5          60    65
  1.2 — Preço/ dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5          420    425
  1.3 — A acrescer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  



N
.º 192 

7 de outubro de 2019 
Pág. 348

Diário da República, 2.ª série
P

A
R

T
E

 H

  

Artigo Ponto/
alínea Descrição

Núcleo
de taxas

e licenças
Expediente Tesouraria DAE 

Núcleo
mercados,

feiras…

Serviços
gerais

(DASU)

Núcleo
de

limpeza
urbana
e RSU

Núcleo
cemitérios
e espaços 

verdes

DUEP
(inclui DGU

e
fiscalização)

Núcleo
de gestão

dos
espaços
sociais

Núcleo
de gestão 

dos
espaços

desportivos

Núcleo
de gestão

dos
espaços
culturais

Núcleo
da

biblioteca
e arquivo 
histórico

Presidente
Serviços
médico

veterinário

Divisão
Jurídica

e de
RH

Total
de

tempos

1.3.1 — Por hora de utilização, depois das 20 ho-
ras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5          60    65

1.3.2 — Por utilização aos domingos/feriados   5          420    425
1.3.3 — Por reserva com menos de 48 horas de 

antecedência da data do evento  . . . . . . . . .   5          10    15
 2 Sala de Reuniões:                  
  2.1 — Preço/ hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5          60    65
  2.2 — Preço/ dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5          420    425
  2.3 — A acrescer:                  

2.3.1 — Por hora de utilização, depois das 20 horas   5          60    65
2.3.2 — Por utilização aos domingos/feriados   5          420    425
2.3.3 — Por reserva com menos de 48 horas de 

antecedência da data do evento  . . . . . . . . .   5          10    15
 3 Açoteia:                  
  3.1 — Preço/ hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5          60    65
  3.2 — Preço/ dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5          420    425
  3.3 — A acrescer:                  

3.3.1 — Por hora de utilização, depois das 20 ho-
ras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5          60    65

3.3.2 — Por utilização aos domingos/feriados   5          420    425
3.3.3 — Por reserva com menos de 48 horas de 

antecedência da data do evento  . . . . . . . . .   5          10    15
7.º Centro Cultural António Aleixo:                  
 1 Cedência do auditório do CCAA — lotação de 

287 lugares:                  
1.1 —  Atividades normais (considera-se ativida-

des normais todas as iniciativas organizadas 
por agentes culturais, que tenham por obje-
tivo a promoção da cultura e que do ponto de 
vista técnico e logístico, necessitem apenas, 
do equipamento montado no espaço, por 
defeito):                  

  Segunda a sexta: das 09 h às 18 h:                  

a) 1 hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         60     65
b) Manhã/tarde (até 4 h)  . . . . . . . . . . . . .   5         240     245
c) Dia (até 7 h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         420     425
d) A partir das 18h (p/hora)  . . . . . . . . . . .   5         120     125
e) Sábados, Domingos e Feriados (p/hora)   5         120     125
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  1.2 — Atividades especiais (entende-se por ati-
vidades especiais todas as iniciativas organi-
zadas por agentes não-culturais e/ou que pela 
sua natureza, exijam um esforço acrescido 
no que respeita a meios técnicos, humanos 
e logísticos):                  

  Segunda a sexta: das 09 h às 18 h:                  
a) 1 hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         60     65
b) Manhã/tarde (até 4 h)  . . . . . . . . . . . . .   5         240     245
c) Dia (até 7 h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         420     425
d) A partir das 18 h (p/hora) . . . . . . . . . . .   5         120     125
e) Sábados, Domingos e Feriados (p/hora)   5         120     125

 2 Cedência do auditório do CCAA — lotação de 
450 lugares:                  

2.1 — Atividades normais (considera-se ativida-
des normais todas as iniciativas organizadas 
por agentes culturais, que tenham por obje-
tivo a promoção da cultura e que do ponto de 
vista técnico e logístico, necessitem apenas, 
do equipamento montado no espaço, por 
defeito):                  

  Segunda a sexta: das 09 h às 18 h:                  
a) 1 hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         60     65
b) Manhã/tarde (até 4 h)  . . . . . . . . . . . . .   5         240     245
c) Dia (até 7 h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         420     425
d) A partir das 18 h (p/hora) . . . . . . . . . . .   5         60     65
e) Sábados, domingos e feriados (p/hora)   5         60     65

  2.2 — Atividades especiais (entende-se por ati-
vidades especiais todas as iniciativas organi-
zadas por agentes não-culturais e/ou que pela 
sua natureza, exijam um esforço acrescido 
no que respeita a meios técnicos, humanos 
e logísticos):                  

  Segunda a sexta: das 09 h às 18 h:                  
a) 1 hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         60     65
b) Manhã/tarde (até 4 h)  . . . . . . . . . . . . .   5         240     245
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c) Dia (até 7 h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         420     425
d) A partir das 18h (p/hora)  . . . . . . . . . . .   5         60     65
e) Sábados, domingos e feriados (p/hora)   5         60     65

 3 Espaço de Exposições:                  
3.1 —  Atividades normais (considera-se ativida-

des normais todas as iniciativas organizadas 
por agentes culturais, que tenham por obje-
tivo a promoção da cultura e que do ponto de 
vista técnico e logístico, necessitem apenas, 
do equipamento montado no espaço, por 
defeito):                  

a) 1 Dia (7 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5,0         420,0     425,0
b) 5 Dias (35 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5,0         2100,0     2 105,0
c) 10 Dias (70 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5,0         4200,0     4 205,0
d) Cada hora extra, fora do horário de funcio-

namento do espaço . . . . . . . . . . . . . . . . .   5,0         60,0     65,0

  3.2 — Atividades especiais (entende-se por ati-
vidades especiais todas as iniciativas organi-
zadas por agentes não-culturais e/ou que pela 
sua natureza, exijam um esforço acrescido 
no que respeita a meios técnicos, humanos 
e logísticos):                  

a) 1 Dia (7 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         480     485
b) 5 Dias (35 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         3130     3135
c) 10 Dias (70 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         5493     5 498,2
d) Cada hora extra, fora do horário de funcio-

namento do espaço . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         120     125

4 — Área total do CCAA (Auditório + Área de 
exposições):                  

a) 1 Dia (7 h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         466     470,5
b) 5 Dias (35 h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         2110     2115
c) Período extra, fora do horário de funciona-

mento do espaço   . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         113     117,5
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8.º Arquivo Histórico Municipal                 0,0

 1 Cedência do espaço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5          120    125

9.º Outras salas/espaços municipais                  

 1 Utilização esporádica de outros espaços muni-
cipais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5         30 30    65

10.º Pavilhão de Cacela                  

 1 Atividades Regulares (Clubes e Associações 
desportivas do Concelho)  . . . . . . . . . . . . . .   3        60      63

 2 Entidades Oficiais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   3        60      63
 3 Outros Grupos (Clubes/Empresas):                  
  3.1 — Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5        60      65
  3.2 — Não Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5        60      65
 4 Jogos e outras atividades com entradas pagas:                  
  4.1 — Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5        60      65
  4.2 — Não Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5        60      65
  4.3 — Estágios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5        60      65
  4.4 — Utilização de luz artificial . . . . . . . . . . . .           60      60
 5 Ginásio:                  
  5.1 — Atividades Regulares (Clubes e Associa-

ções desportivas do Concelho)  . . . . . . . . . .   3        60      63
  5.2 — Entidades Oficiais  . . . . . . . . . . . . . . . . .   3        60      63
  5.3 — Estágios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5        60      65
  5.4 — Estágios (Alojados fora do Concelho)  . . .   2        60      62
  5.5 — Outras Atividades:                  

a) Desportivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   3        60      63
b) Não Desportivas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   3        60      63

  5.6 — Utilização de luz artificial . . . . . . . . . . . .           60      60
 6 Sala de Conferências:                  
  6.1 — Complemento de Atividades não Regulares   3        60      63
  6.2 — Outros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   3        60      63
 7 Bar:                  
  7.1 — Complemento de Atividades não Regulares   3        60      63
  7.2 — Outros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5        60      65
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 8 Balneários (utilização exclusiva):                  
  8.1 — Grupos, por pax . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5        60      65
  8.2 — Utilização Individual . . . . . . . . . . . . . . . .   5        60      65

11.º Equipamentos/espaços de cariz social                  

 1 UTL:                  
  1.1 — Por hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   3       60       63
 2 Outros espaços de cariz social:                  
  2.1 — Por hora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   3       60       63
  2.2 — Por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   3       60       63
  2.3 — Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5       1280       1285
  Acresce IVA à taxa legal em vigor.                  
 3 Balneários Públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   1       9       10

Não sujeito conforme o n.º 2 do artigo 2.º do 
CIVA.                  

CAPÍTULO IV

Mercados, feiras e venda
ambulante

SECÇÃO I                  

12.º Mercados e feiras                  

 1 Pedido de Autorização para a realização de feiras 
em espaços públicos ou privados  . . . . . . . . 250 10 15           5   280

 2 Ocupação de espaços em Mercados e Feiras:                  
  2.1 — Lojas do Mercado Municipal  . . . . . . . . . 50  10  55         5   120
  2.2 — Bancas do Mercado Municipal. . . . . . . . 50  10  78         5   143
  2.3 — Lugares de terrado. . . . . . . . . . . . . . . . . 50  10  50    40     5   155
  2.4 — Outros lugares do Mercado Municipal  . . . 45  10  40    50     5   150
  2.5 — Lugares do Mercado Abastecedor. . . . . 45  10  40    50     5   150
  2.6 — Aluguer Arrecadação . . . . . . . . . . . . . . . 40  10  35    35        120
  2.7 — Utilização Câmara Frigorífica p/ Caixa . . . 1  1  2            4
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 3 Organização de feiras retalhistas por entidades 
privadas:                  

  3.1 — Pela ocupação e exploração do domínio 
público municipal, por m2 ou fração:                  

a) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  0,5           5   6
b) Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  5  10         5   25
c) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10  10  60         5   85

SECÇÃO II

Venda ambulante                  

13.º Venda ambulante                  

 1 Pedido de registo da atividade da venda ambu-
lante ou feirante (BdE):                  

  1.1 — Com acesso direto ao BdE  . . . . . . . . . . 15  5  15         5   40
  1.2 — Com acesso mediado ao BdE . . . . . . . . 15  5  50         5   75
 2 Pedido de Licença de venda ambulante . . . . . 15  5  35         5   60
 3 Autorização para realização de venda ambu-

lante:                  
3.1 — Pela ocupação de lugar de venda, com 

caráter de permanência, por dia e por m2 ou 
fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1  1              2

3.2 — Pela ocupação de lugar de venda, em 
eventos e atividades sazonais, por m2 por 
fração:                  

a) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1  1              2
b) Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2  2  2,5            6,5
c) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  5  15            25

14.º Atividade de restauração
e/ou bebidas não sedentária                  

 1 Pela ocupação de lugar de venda, com caráter de 
permanência, por dia e por m2 ou fração . . . . 1,5  1,0              2,5
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 2 Pela ocupação de lugar de venda, em eventos e 
atividades sazonais, por m2 por fração:                  

a) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5  1              2,5
b) Por semana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3  2  2,0            7
c) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5  5  15            25

15.º Vistorias e inspeções sanitárias
a veículos de venda
de bens ou produtos                  

 1 Pedido e realização de vistoria ou inspeção sa-
nitária a veículos de transporte e venda de 
produtos alimentares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10  5      50     5   70

 2 Pedido e realização de vistoria ou inspeção sa-
nitária a unidades móveis ou amovíveis de 
restauração e/ou bebidas. . . . . . . . . . . . . . . 10  5      50     5   70

CAPÍTULO V

Ocupação do domínio municipal                  

16.º Pedido de Licença de utilização 
privativa do domínio público                  

a) Com acesso direto ao BdE. . . . . . . . . . . . . . 20  5      20        45
b) Com acesso mediado ao BdE  . . . . . . . . . . . 40  5      20        65

17.º Pedido de Licença de exploração
do domínio público 60  5      60     5   130

18.º Ocupações e utilizações do domínio
público municipal, em geral                  

 1 Pelo diferimento de emissão de alvará ou auto-
rização de ocupação do espaço público  . . . 15  5              20

 2 Pelo diferimento na ocupação do espaço aéreo 
nos casos em que a utilização pretendida 
obste à normal utilização do solo. . . . . . . . . 15  5              20
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 3 Ocupação do solo:                  
3.1 — Os valores das alíneas seguintes são a 

acrescer à verba 1 do presente artigo, quando 
imputáveis, são baseados no benefício aufe-
rido pelo particular em função do tipo, da di-
mensão e do período de duração da ocupação 
do espaço público:                  

a) Alpendres fixos ou articulados, palas, toldos 
e respetivas sanefas, por m2 ou fração. . .                  

i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . .   1      0,5        1,5

b) Outros elementos ou equipamentos que 
impliquem a ocupação do espaço aéreo:                  

i) Aparelhos de ar condicionado e outros 
sistemas de climatização, quando ins-
talados no exterior das fachadas ou 
varandas e não integrados no projeto 
de construção do edifício, por unidade 
e por ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5      10        15

ii) Antenas parabólicas, antenas de teleco-
municações ou transmissores de sinal 
e outras similares, por unidade e por 
ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5      10        15

iii) Outras construções que impliquem a 
ocupação do espaço público aéreo, por 
cada m2 ou fração, e por mês  . . . . . . .   1      0,5        1,5

c) Esplanadas, incluindo mesas, cadeiras e 
guarda sóis, com e sem estrado, um ca-
valete, com e sem guarda-vento, por m2

ou fração:                  

i) Esplanadas abertas:                  

i.1) Por mês ou fração . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      0,5        2

ii) Esplanadas fechadas. . . . . . . . . . . . . .                  

ii.1) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . 0,5  1      0,5        2
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Nota. — As taxas aplicadas às esplanadas aber-
tas situadas nas Zonas A e B, acresce 50 % 
nos meses de abril a setembro:                  
Zona A — Zona pedonal de Vila Real de Santo 

António, conforme Anexo IV do Regula-
mento Geral de Taxas Municipais.                  

Zona B — Zona pedonal de Monte Gordo, 
conforme Anexo V do Regulamento Geral 
de Taxas Municipais.                  

d) Floreiras, vasos, candeeiros verticais e 
outros, por cada unidade:                  

i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      0,5        2

e) Expositores e vitrinas de estabelecimentos 
comerciais, por m2 ou fração, nomeada-
mente, jornais, revistas, gás:                  

i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      0,5        2

f) Arcas e máquinas de gelados e outros equi-
pamentos similares, por cada unidade:                  

i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . 1  1      1        3

g) Contentor para reciclagem de resíduos, 
por m2 ou fração:                  

i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . 1  1      1        3

h) Jogos de bonecos de futebol, brinquedos 
mecânicos individuais e equipamentos si-
milares, por m2 ou fração:                  

i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      0,5        2

i) Mastros, postes, pilaretes e bandeirolas, 
por unidade:                  

i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  0,5      2,5        3,5



N
.º 192 

7 de outubro de 2019 
Pág. 357

Diário da República, 2.ª série
P

A
R

T
E

 H

  

Artigo Ponto/
alínea Descrição

Núcleo
de taxas

e licenças
Expediente Tesouraria DAE 

Núcleo
mercados,

feiras…

Serviços
gerais

(DASU)

Núcleo
de

limpeza
urbana
e RSU

Núcleo
cemitérios
e espaços 

verdes

DUEP
(inclui DGU

e
fiscalização)

Núcleo
de gestão

dos
espaços
sociais

Núcleo
de gestão 

dos
espaços

desportivos

Núcleo
de gestão

dos
espaços
culturais

Núcleo
da

biblioteca
e arquivo 
histórico

Presidente
Serviços
médico

veterinário

Divisão
Jurídica

e de
RH

Total
de

tempos

j) Rampas para acesso:                  

i) Em prédios ou instalações afetas ao co-
mércio, serviços ou indústria:                  

i.1) Por mês em m2  . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      0,5        2

k) Unidades móveis e amovíveis, com fins 
publicitários ou comerciais (fora do âm-
bito de aplicação dos artigos 13.º e 14.º 
da presente tabela geral de taxas), por m2

ou fração:                  

i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      0,5        2

l) Exposição de veículos para fins comerciais 
ou de animação cultural. . . . . . . . . . . . . .                  

i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      0,5        2

m) Cabines telefónicas e outros equipamentos 
similares, por unidade e por ano  . . . . . . .   10      60        70

n) Câmaras e caixas de visita, por m2 e por 
ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   10      60        70

Nota. — Taxas da alínea n) a cobrar a empresas 
com atividade de água, saneamento e gás.                  

3.2 — Outras ocupações de espaços públicos 
não previstas nas alíneas anteriores, designa-
damente de caráter festivo, cultural, artístico 
e/ou turístico:                  

a) Por mês e por metro linear ou fração  . . . 0,5  0,5              1
b) Por mês e por m2 ou fração . . . . . . . . . . . 0,5  1      0,5        2
c) Por mês e por m3 ou fração . . . . . . . . . . . 0,5  0,5              1

 4 Ocupação do subsolo:                  

a) Contentores subterrâneos de telecomuni-
cações, por m3 ou fração e por ano . . . . .   5      55        60
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b) Depósitos subterrâneos, de torre ou super-
fície, não integrantes de bombas abastece-
doras de combustíveis, por m3 ou fração e 
por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5      55        60

c) Outras ocupações do subsolo, por m3 ou 
fração e por ano. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5,0      55,0        60,0

 5 Ocupação do subsolo — metro linear:                  
a) Tubos, condutas, cabos condutores e simi-

lares, no subsolo, por metro linear ou fração 
e por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  0,5              1

b) Outras ocupações do subsolo, por metro 
linear ou fração e por mês . . . . . . . . . . . . 0,5  0,5              1

 6 Depósito de mobiliário urbano, suportes publi-
citários e publicidade, removidos do espaço 
público, por m3 ou fração e por dia  . . . . . . .       5,0          5,0

Nota. — A alínea o) do ponto 3.1 e os pontos 4 
e 5 do presente artigo 18.º aplicam-se apenas 
às situações que de facto que não estejam 
abrangidas pela taxa municipal de direitos de 
passagem prevista no artigo 37.º da presente 
tabela geral de taxas.                  

19.º Ocupação e utilização
do domínio privado municipal                  

 1 Pelo diferimento da licença de ocupação do do-
mínio privado municipal, em função do tipo, 
dimensão e período de duração:                  
a) Construção ou instalação, sem infraestru-

turas, por m2:                  
i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . .   0,5      2,5        3

b) Construção ou instalação, com infraestru-
turas, por m2:                  
i) Por mês ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . .   0,5      2,5        3

Nota. — A todas as ocupações aplicam-se as 
taxas inerentes ao espaço público.                  
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CAPÍTULO VI                  

20.º Parque de Campismo                  

 1 Época Baixa (16-09 a 30-06):                  
  1.1 — Utentes:                  

a) C/Carta de Campista (FPCC/FICC). . . . .    15             15
b) S/Carta de Campista  . . . . . . . . . . . . . . . .    15             15
c) Criança [5-10 anos]  . . . . . . . . . . . . . . . . .    8             8

  1.2 — Caravana:                  

a) Caravana (> = 7 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
b) Caravana (> = 5 m e < 7 m). . . . . . . . . . .   5 20             25
c) Caravana (< 5 m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25

  1.3 — Carros Cama:                  

a) Carros Cama (> = 10 m)  . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
b) Carros Cama (> = 9 m)  . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
c) Carros Cama (> = 8 m)  . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
d) Carros Cama (> = 7 m)  . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
e) Carros Cama (> = 6 m)  . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
f) Carros Cama (< 6 m)  . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25

  1.4 — Tendas — Atrelados Tenda:   5 20             25

a) Tenda (> 15 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
b) Tenda (> = 10 m² e < = 15 m²) . . . . . . . . .   5 20             25
c) Tenda (> = 6 m² e <10 m²) . . . . . . . . . . . .   5 20             25
d) Tenda (< 6 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
e) Toldo (< 2 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0
f) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 

(< 12,50 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
g) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 

(<= 17,50 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
h) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 

(<= 22,50 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 5             10
i) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 

(<= 30,00 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 15             20
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j) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 
(<= 35,00 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 15             20

k) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 
(<= 40,00 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 30             35

l) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 
(> 40,00 m²) — Não são permitidos. . . . .                 0

m) Cozinha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5

  1.5 — Residencial:                  

a) Qualquer Modelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25

  1.6 — Veículos:                  
a) Auto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
b) Autocarro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
c) Moto — Velocípede c/Motor. . . . . . . . . . .    1             1
d) Atrelado (Transporte de Material)  . . . . . .    1             1
e) Barco (Inclui Atrelado de Transporte)  . . .    5             5

  1.7 — Animais de Companhia:                  

a) Cães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
b) Cães Guia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

  1.8 — Diversos (1 e 3):                  

a) Visitas (das 09:00 até ao encerramento da 
receção, a partir dos 14 anos) . . . . . . . . .    5             5

b) Visitas parciais (máximo — 3 horas: Entre 
as 12:00 e as 15:00/Entre as 19:00 e as 
22:00 horas). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    2,5             2,5

c) Ténis — Utentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
d)Ténis — Não Utentes  . . . . . . . . . . . . . . . .    10             10

  1.9 — Energia para mais de uma tomada Utili-
zada (1 e 2):                 0

a) Caravanas e Carros Cama  . . . . . . . . . . .    5             5
b) Residenciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
c) Tendas e Atrelados Tendas  . . . . . . . . . . .    5             5
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 2 Época Alta (01-07 a 15-09):                  
  2.1 — Utentes:                  

a) C/Carta de Campista (FPCC/FICC). . . . .    15             15
b) S/Carta de Campista  . . . . . . . . . . . . . . . .    15             15
c) Criança [ 5 — 10 anos ] . . . . . . . . . . . . . .    8             8

  2.2 — Caravana:                  

a) Caravana (> = 7 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
b) Caravana (> = 5 m e < 7 m). . . . . . . . . . .   5 20             25
c) Caravana (< 5 m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25

  2.3 — Carros Cama:                  

a) Carros Cama (> = 10 m)  . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
b) Carros Cama (> = 9 m)  . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
c) Carros Cama (> = 8 m)  . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
d) Carros Cama (> = 7 m)  . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
e) Carros Cama (> = 6 m)  . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
f) Carros Cama (< 6 m)  . . . . . . . . . . . . . . . .                 0,0

  2.4 — Tendas — Atrelados Tenda:   5 20             25

a) Tenda (> 15 m²)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
b) Tenda (> = 10 m² e < = 15 m²) . . . . . . . . .   5 20             25
c) Tenda (> = 6 m² e <10 m²) . . . . . . . . . . . .   5 20             25
d) Tenda (< 6 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25
e) Toldo (< 2 m)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0
f) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 

(< 12,50 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
g) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 

(<= 17,50 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
h) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 

(<= 22,50 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 5             10
i) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 

(<= 30,00 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 15             20
j) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 

(<= 35,00 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 15             20
k) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 

(<= 40,00 m²) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 30             35
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l) Avançado/Toldo ou ocupação de espaço 
(> 40,00 m²) — Não são permitidos. . . . .                 0

m) Cozinha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5

  2.5 — Residencial:                  
a) Qualquer Modelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . .   5 20             25,0

  2.6 — Veículos:                  
a) Auto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
b) Autocarro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
c) Moto — Velocípede c/Motor. . . . . . . . . . .    1             1
d) Atrelado (Transporte de Material)  . . . . . .    1             1
e) Barco (Inclui Atrelado de Transporte)  . . .    5             5

  2.7 — Animais de Companhia:                  
a) Cães. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
b) Cães Guia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0

  2.8 — Diversos (1 e 3):                  
a) Visitas (das 09:00 até ao encerramento da 

receção, a partir dos 14 anos) . . . . . . . . .    5             5
b) Visitas parciais (máximo — 3 horas: Entre 

as 12:00 e as 15:00/Entre as 19:00 e as 
22:00 horas). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    2,5             2,5

c) Ténis — Utentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
d)Ténis — Não Utentes  . . . . . . . . . . . . . . . .    10             10

  2.9 — Energia para mais de uma tomada Utili-
zada (1 e 2):                  
a) Caravanas e Carros Cama  . . . . . . . . . . .    5             5
b) Residenciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    5             5
c) Tendas e Atrelados Tendas  . . . . . . . . . . .    5             5

  Informações Complementares:    5             5
* Sempre que um visitante não levante a iden-

tificação até ao encerramento da receção é 
lhe cobrada, para além do valor da visita, a 
estadia de um dia.  . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0,0
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* Consideram-se acessórios os Avançados, 
Cozinhas, Toldos, Guarda Ventos e ou ou-
tras proteções. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0,0

  1) O utente só paga o fornecimento de ener-
gia elétrica se solicitar a utilização de uma 
segunda tomada.   . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0,0

  2) Se o tempo da visita parcial for ultrapas-
sado, o utente tem que pagar o valor de 
uma visita.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0,0

  Acresce Iva à taxa legal em vigor.                  

CAPÍTULO VII

Publicidade                 0,0

21.º Afixação ou inscrição ou difusão de 
publicidade em domínio público e 
privado, bem como em espaço pú-
blico de outras entidades.                 0,0

 1 Pedido para afixação e inscrição de mensagens 
de publicidade:                  

a) Com acesso direto ao BdE  . . . . . . . . . . . 20  5      20        45
b) Com acesso mediado ao BdE . . . . . . . . . 40  5      20        65

 2 Pelo diferimento do pedido para afixação ou 
difusão de publicidade . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5  2,5      1     2   8

 3 Pela emissão do alvará de licença para afixação, 
inscrição ou difusão de publicidade, acrescem 
os valores das alíneas seguintes, baseadas no 
benefício auferido pelo particular em função 
do tempo, da dimensão e do tipo de suporte 
publicitário:                  

a) Publicidade em mobiliário urbano ou 
incorporada em suportes publicitários                  
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sem ligação a edifícios ou outras constru-
ções:

i) Cartazes, painéis e “outdoors”, mupis, 
suportes publicitários de cariz direcional 
e similares, por m2 ou fração:                  

i.1) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1,0      1,0        2,5

ii) Totens, mastros-bandeiras, bandeirolas, 
colunas publicitárias, letreiros, chapas, 
placas e suportes publicitários similares, 
por m2 ou fração:                 0,0

ii.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      1        2,5

b) Publicidade em edifícios (instalada nomea-
damente em fachadas, telhados, coberturas 
ou terraços) ou em outras construções:                  

i) Anúncios luminosos, iluminado ou eletró-
nicos, tabuletas e suportes publicitários 
similares, por m2 ou fração:                  

i.1) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      1        2,5

ii) Lonas ou telas, bandeirolas, pendões e 
suportes publicitários similares, por m2

ou fração:                  

ii.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      1        2,5

iii) Faixas ou fitas atravessando ou não a 
via pública, letras soltas ou símbolos e 
semelhantes, por m2 ou fração:                  

iii.1) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      1        2,5

c) Publicidade em unidades móveis terrestres:                  

i) Veículos ou reboques e atrelados utiliza-
dos em exclusivo no exercício da ativi-
dade publicitária de marcas ou produtos:                  

i.1) Por mês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      1,5        3
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ii) Veículos afetos a transporte em táxi, por 
dispositivo:                  
ii.1) Por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      1        2,5

iii) Veículos afetos a transporte público, por 
dispositivo:                  
iii.1) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      1        2,5

iv) Outros veículos, por dispositivo:                  
iv.1) Por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      1        2,5

d) Publicidade aérea, nomeadamente através 
de blimps, zepelins, balões ou semelhan-
tes, insufláveis e outros dispositivos publici-
tários aéreos cativos, por dispositivo:                  
i) Por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      10        11,5

e) Publicidade sonora na via pública ou para 
a via pública:                  
i) Por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      1,5        3

f) Campanhas publicitárias de rua ou em es-
paços públicos — distribuição de panfletos 
e/ou outras ações promocionais de natu-
reza publicitária:                  
i) Por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      10        11,5

g) Outros por m² ou fração:                  
i) Ocupando a via pública . . . . . . . . . . . . 0,5  0,5      1        1,5
ii) Não ocupando a via pública, mas ocu-

pando o domínio público aéreo ou dire-
tamente visionável da via pública  . . . . 0,5  1              1,5

h) As taxas nas alíneas anteriores são agrava-
das em 50 %, quando esteja em causa publi-
cidade em edifícios, equipamentos, recintos 
ou outros espaços sob administração mu-
nicipal. O agravamento não é aplicável aos 
arrendatários ou concessionários do direito 
de exploração de estabelecimentos situados 
nos espaços sob administração municipal.                  
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22.º Caução                  

  É exigida a prestação de caução quando para 
colocação ou retirada da publicidade ou equi-
pamento e pela ocupação do espaço público, 
esteja em causa a realização de intervenções 
que possam danificar o espaço público, 50 % 
do valor da taxa.                  

CAPÍTULO VIII

SECÇÃO I

Documentos e Utilidades Diversas                  

23.º Taxas pela apreciação de pedidos
de licenças, autorizações,
pareceres e outros atos                  

 1 Licença de arrumador de automóveis  . . . . . . . 50  5           2   57
 2 Licença para venda de bilhetes para espetácu-

los ou divertimentos públicos em agências ou 
postos de venda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50  5         50  2   107

 3 Licença para atividade de realização de leilões 50  5         50  2   107
 4 Autorização especial para utilização de vias pú-

blicas municipais afeta ao trânsito de veícu-
los. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50  5           2   57

 5 Parecer para reconhecimento de utilidade pública 
administrativa de pessoas coletivas constituí-
das e com sede no município  . . . . . . . . . . . 50  5         50  2   107

 6 Parecer para efeitos de reconhecimento de fun-
dações constituídas e com sede no município 50  5         50  2   107

 7 Averbamentos em matéria não conexa com a 
urbanização e a edificação  . . . . . . . . . . . . . 20  5           2   27

 8 Apreciação de outros pedidos, solicitações ou 
requerimentos não expressamente previstos 
nos números anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5  5           2   9,5
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24.º Deferimento de Emissão 
de documentos administrativos                  

 1 Autos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5           2   37
 2 Alvarás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5           2   37
 3 Certidões:                 0

3.1 — Certidões de documentos (inclui certidões 
de escrituras) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5           2   37

  3.2 — Certidões narrativas. . . . . . . . . . . . . . . . 30  5           2   37
  3.3 — Certidões de teor . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5           2   37
 4 Autenticação de reproduções de documentos. . . 30  5              35
 5 Termos de abertura e encerramento  . . . . . . . . 30  5           2   37
 6 Termos de entrega de documentos  . . . . . . . . . 30  5           2   37
 7 Elaboração de averbamentos em matéria não 

conexa com urbanização e edificação:                  
7.1 — Averbamentos de contratos de arrenda-

mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60  5           10  120 195
  7.2 — Outros averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . 60  5           10  120 195
 8 Substituição de documentos destruídos ou ex-

traviados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25  5              30
 9 Cartões de identificação (emissão e substitui-

ções). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90  5           5   100
 10 Atestados ou documentos análogos e confirma-

ções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60  5              65
 11 Outorga de contratos de arrendamento . . . . . . 15  5              20
 12 Elaboração e emissão de outros documentos 

não referidos nos números anteriores . . . . . 30  5              35
 13 Reproduções simples e parte variável a acres-

cer às taxas previstas nos pontos 1 a 12 do 
presente artigo, sempre que se trate de do-
cumentos compostos por mais de que uma 
página:                  

  13.1 — Documentos: em formato A 4. . . . . . . . 1  1              2
  13.2 — Documentos: em formato A 3 ou su-

perior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1  1              2
  13.3 — Documentos: extratos e plantas  . . . . . 1  1              2
  13.4 — Documentos: em suporte digital  . . . . . 1  1              2
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25.º Taxas pelo deferimento de pedidos
pela prestação de serviços

administrativos                  

 1 Informações escritas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100  5              105
 2 Efetivação de registos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55  5              60
 3 Efetivação de registos de máquinas eletrónicas 

automáticas, mecânicas, elétricas e eletróni-
cas de diversão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200  5              205

 4 Afixação de editais relativos a pretensões que 
não sejam de interesse público  . . . . . . . . . . 15  5              20

 5 Buscas e exames . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120  5              125
 6 Outras diligências não previstas nos números 

anteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60  5              65

26.º Procedimento administrativo
de Desafetação do domínio 

público, para alienação                  

  1 — Para operações desafetação  . . . . . . . . . . 15  5           5  120 145

SECÇÃO II

Outras atividades diversas previstas
na Lei ou em Regulamento Municipal                  

27.º Atividade de guarda-noturno                  

 1 Pedido de apreciação de Licença do exercício 
da atividade de guarda-noturno . . . . . . . . . . 60  5           2   67

 2 Pelo diferimento da emissão ou renovação 
de licença para o exercício da atividade de 
guarda-noturno. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40  5              45

28.º Atividade de acampamento ocasional                  

 1 Pedido de Licença para realização de acampa-
mentos ocasionais (inclui pedido no BdE) . . . 25  5      10        40



N
.º 192 

7 de outubro de 2019 
Pág. 369

Diário da República, 2.ª série
P

A
R

T
E

 H

  

Artigo Ponto/
alínea Descrição

Núcleo
de taxas

e licenças
Expediente Tesouraria DAE 

Núcleo
mercados,

feiras…

Serviços
gerais

(DASU)

Núcleo
de

limpeza
urbana
e RSU

Núcleo
cemitérios
e espaços 

verdes

DUEP
(inclui DGU

e
fiscalização)

Núcleo
de gestão

dos
espaços
sociais

Núcleo
de gestão 

dos
espaços

desportivos

Núcleo
de gestão

dos
espaços
culturais

Núcleo
da

biblioteca
e arquivo 
histórico

Presidente
Serviços
médico

veterinário

Divisão
Jurídica

e de
RH

Total
de

tempos

 2 Emissão de licença para realização de acampa-
mento ocasional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5      10        30

 3 Acresce, por dia e por m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5  1      0,5        2

29.º Realização de fogueiras e queimadas                  
 1 Pedido de Licença para realização de fogueiras 

e queimadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25  5      10        40
 2 Emissão de licença:                  

a) Para a realização de fogueiras  . . . . . . . . 15  5      10        30
b) Para a realização de queimadas . . . . . . . 15  5      10        30

 3 Pedido de Licença para utilização de fogo-de-
-artifício ou outros artefactos pirotécnicos  . . . 15  5      40     5   65

 4 Emissão de autorização de utilização de fo-
guetes, fogo-de-artifício ou outros artefactos 
pirotécnicos, nos termos do artigo 29.º, n.º 2, 
do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, 
com a redação dada pela Lei n.º 76/2017, de 
17 de agosto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10  5      20     5   40

30.º Atividade de exploração de máquinas
automáticas, mecânicas,

elétricas e eletrónicas de diversão                  
 1 Pedido de Licença para exploração de máquinas 

automáticas, mecânicas, elétricas e eletróni-
cas de diversão (inclui pedido no BdE)  . . . . 30  5      120        155

 2 Pedido de registo, por cada máquina. . . . . . . . 30  5      75        110
 3 Pedido de averbamento por transferência de 

propriedade de máquinas de diversão. . . . . 30  5      15        50
 4 Emissão de segunda via do título de registo, por 

máquina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60  5      30        95
 5 Comunicação de substituição do tema de jogo  30  5      15        50

31.º Realização de provas ou espetáculos 
de natureza desportiva nas vias, 
jardins e demais lugares públicos 
ao ar livre.                  

 1 Pedido de Licença para realização de espetácu-
los ou divertimentos público nas vias, jardins 
e demais lugares públicos ao ar livre. . . . . . 15  5      20        40
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 2 Emissão de licença:                  

a) Acresce, por dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10  5              15

32.º Instalação e funcionamento 
de recintos de espetáculos 
e divertimentos públicos                  

 1 Pedido de Licença de instalação e de funciona-
mento de recintos itinerantes (inclui pedido no 
BdE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5      150        185
Entende-se por recintos itinerantes: Carros-

séis, Montanhas Russas, Pistas de Auto-
móveis, Circos Ambulantes, Pavilhões de 
Diversão, Praças de Touros Ambulantes, 
Barracas de Tiro e outros similares.                  

 2 Pedido de Licença de instalação e funcionamento 
de recintos improvisados (inclui pedido no 
BdE) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5      120        155
Entende-se por recintos improvisados: Arma-

zéns, garagens utilizadas para a realização 
de bailes, lugares públicos (palanques, es-
trados e bancadas).                  

 3 Emissão ou renovação de licença de funciona-
mento de recinto de itinerante ou improvi-
sado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5      160        195

 4 a) Recintos itinerantes e/ou improvisados . . . . 15  5      10        30
  Pela emissão do alvará de licença de recintos, 

em função do tipo de atividade e do período 
de duração da licença é aplicada a taxa (Al-
vará).                  

Nota. — Caso se utilize o espaço público, 
acresce a taxa prevista para ocupação de 
solo, por m2 ou fração e mês ou fração.                  

Nota. — Sempre que o funcionamento do recinto 
implique a emissão de licença de ruído, só fica 
sujeito à taxa de apreciação e da emissão 
do alvará.                  
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b) Eventos de natureza desportiva, cultural e 
artística ou outros:                  

i) Por ato   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60  5              65

c) Eventos em estabelecimentos de restauração 
e/ou bebidas:                  

i) Por dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60  5              65

 5 Realização de vistoria, quando necessário . . . 10  5      50        65

SECÇÃO III                  

33.º Transportes públicos de aluguer em 
veículos automóveis

ligeiros de passageiros (táxis)                  

 1 Pedido de Licenciamento de veículos afetos a 
transportes em táxi. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160  5              165

 2 Emissão de licença de táxi . . . . . . . . . . . . . . . . 60  5              65
 3 Transferência de propriedade de táxis . . . . . . . 120  5              125
 4 Emissão de segunda via de licença de táxi . . . 10  5              15
 5 Averbamentos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20  5              25

SECÇÃO IV

Serviços Públicos a Particulares                  

34.º Metrologia                  

  As taxas devidas pela prestação de serviço pú-
blico de metrologia são as previstas no De-
creto-Lei n.º 291/90, de 20 de setembro, com 
os valores constantes da tabela anexa ao Des-
pacho n.º 18853/2008, de 3 de julho (objeto de 
retificação n.º 2135/2008, de 1 de outubro), e 
que são atualizadas em 1 de janeiro de cada 
ano civil, de acordo com a variação do índice 
de preços no consumidor.                  
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SECÇÃO V                  

35.º Utilização de serviços e/ou
equipamentos móveis municipais                  

 1 Outros equipamentos, por dia:                  

i) Gerador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   60        10   90
ii) Grades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   60        10   90
iii) Toldos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   60        10   90

 2 Viaturas, por hora:                  

i) Viaturas ligeiras, com motorista  . . . . . . . . 15  5   120        10   150
ii) Autocarro c/motorista . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   120        10   150
iii) Viatura pesada com motorista, por hora  . . . 15  5   120        10   150

  Às alíneas anteriores acresce:                  

Valor do Km de 0,44 € e 1,20 €, sobre via-
turas ligeiras e viaturas pesadas, respe-
tivamente.                  

  O valor das horas extraordinárias realizadas 
pelo motorista, quando aplicável.                  

 3 Máquinas, por hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

i) Retroescavadora c/operador. . . . . . . . . . . 15  5   60        10   90
ii) Trator e reboque c/operador. . . . . . . . . . . 15  5   60        10   90
iii) Escavadora c/operador . . . . . . . . . . . . . . 15  5   60        10   90
iv) Dumper c/operador . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   60        10   90
v) Compressor c/operador . . . . . . . . . . . . . . 15  5   60        10   90
vi) Cilindro c/operador  . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   60        10   90
vii) Betoneira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3  3   5           10
viii) Outros equipamentos s/operador  . . . . . 3  3   5           10

 4 Serviços prestados:                  
1 — Execução/reposição de pavimentos, por m2:                  

i) Calçada à portuguesa, com recuperação 15  5   45  45      10   120
ii) Calçada à portuguesa, sem recuperação 15  5   45  45      10   120
iii) Calçada de vidraço, com recuperação . . . 15  5   45  45      10   120
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iv) Calçada de vidraço, sem recuperação . . . 15  5   45  45      10   120
v) Calçada cubos de granito, com recupera-

ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   45  45      10   120
vi) Calçada cubos granito, sem recuperação 15  5   45  45      10   120
vii) Colocação de massa asfáltica ou seme-

lhante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   25  25      10   80
viii) Execução de betão, por m2  . . . . . . . . . . 15  5   5  5      10   40

2 — Execução/reposição de pavimentos, por 
metro linear:                  

i) Colocação/Execução pavê de qualquer con-
figuração  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   10  5      10   45

ii) Colocação de betuminoso  . . . . . . . . . . . . 15  5   10  5      10   45
iii) Lancil betão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   30  30      10   90
iv) Lajetas qualquer material  . . . . . . . . . . . . 15  5   10  5      10   45
v) Execução de parede, por metro linear . . . 15  5   10  5      10   45
vi) Abertura e fecho de valas:                  

  1 — Manual  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   30  30      10   90
  2 — Mecânica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   30  30      10   90

vii) Passeio em betão. . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   10  5      10   45
viii) Valeta em betão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   10  5      10   45
ix) Ciclovia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   10  5      10   45

  3 — Danos equipamentos e espaços verdes:                  

i) Reequilíbrio de 1 árvore  . . . . . . . . . . . . . . 15  5   30  120      10   180
ii) Reequilíbrio de arbusto  . . . . . . . . . . . . . . 15  5   15  20      10   65
iii) Substituição árvore até 10 cm diâmetro 15  5   100  100      10   230
iv) Substituição árvore até 20 cm diâmetro 15  5   200  200      10   430
v) Substituição árvore até 30 cm diâmetro . . . 15  5   300  300      10   630
vi) Substituição árvore com mais de 30 cm 

diâmetro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   600  600      10   1 230
vii) Substituição tutor de arbusto  . . . . . . . . . 15  5   30  5      10   65
viii) Substituição de arbusto até 60 cm  . . . . 15  5   30  10      10   70
ix) Substituição de arbusto com mais de 60 cm 15  5   30  30      10   90
x) Reparação de relvados, por m2  . . . . . . . . 15  5   30  20      10   80
xi) Reparação de canteiros herbáceas, por m2 15  5   30  25      10   85
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xii) Substituição de aspersores, por unidade 15  5   15  15      10   60
xiii) Substituição de pulverizadores, por uni-

dade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   15  15      10   60
xiv) Substituição tubo gotejador (1,2 ml)  . . . 15  5   15  15      10   60
xv) Substituição válvula eletromagnética . . . 15  5   15  15      10   60
xvi) Reparação bancos de jardim por peça 15  5   15  15      10   60
xvii) Substituição bancos de jardim  . . . . . . . 15  5   15  15      10   60
xviii) Substituição reparação parque infantil, 

por peça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   15  15      10   60
xix) Reparação vedações de jardim, por metro 

linear  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   15  15      10   60
xx) Reparação piso parque infantil. . . . . . . . 15  5   15  15      10   60
xxi) Substituição placa identificação parque 

infantil. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15  5   15  15      10   60

  4 — Outros serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  

i) Cedência palco 2 mód. < 1 m altura (c/mon-
tagem e desmontagem) . . . . . . . . . . . . . . 15  5   240           260

ii) Cedência palco 2 mód. > 1 m altura (c/mon-
tagem e desmontagem) . . . . . . . . . . . . . . 15  5   480           500

iii) Colocação de palco, por m2. . . . . . . . . . . 15  5   10           30
iv) Colocação de sistema de som/iluminação 15  5   120           140

  Acresce Iva à taxa legal em vigor.                  

SECÇÃO VI                  

36.º Taxa municipal de direitos de passagem                  

Nos termos do disposto no artigo 106.º, n.º 3, 
alínea b), da Lei n.º 5/2004, de 10 de feve-
reiro, com a redação conferida pela Lei 
n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, o percen-
tual sobre cada fatura emitida pelas empresas 
que oferecem redes e serviços de comunica-
ções eletrónicas acessíveis ao público, em lo-
cal fixo, para todos os clientes finais do Municí-
pio de Vila Real de Santo António, é aprovado                  
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anualmente, até ao fim do mês de dezembro 
do ano anterior a que se destina a sua vigência 
e não pode ultrapassar os 0,25 %.

CAPÍTULO IX                  

37.º Taxa Municipal de Proteção Civil                  

i) Domésticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0
ii) Não-domésticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0

CAPÍTULO X

Taxas de índole turístico                  

38.º Taxa Municipal de Turismo                  

a) Taxa turística em empreendimentos hoteleiros, 
por hóspede e por dormida  . . . . . . . . . . . . .                 0

b) Taxa turística em Aldeamentos turísticos e 
Apartamentos turísticos, pro hóspede e por 
dormida, por hóspede e por dormida . . . . . .                 0

c) Taxa turística em casas de campo, turismo de 
habitação e agroturismo, por hóspede e por 
dormida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0

d) Taxa turística em alojamento local, por hós-
pede e por dormida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0

e) Taxa turística em parques de campismo e 
caravanismo, e áreas de serviço de autoca-
ravanas, por campista e por dia. . . . . . . . . .                 0

Nos termos do disposto no artigo 4.º, n.ª 1 e n.º 2 
do Regulamento da Taxa Turística do Municí-
pio, os menores com idade igual ou inferior a 
dez (10) anos estão isentos do pagamento da 
taxa e os menores com idade compreendida 
entre os onze (11) e os treze (13) anos de 
idade apenas pagam 50 % do valor da taxa.                  



N
.º 192 

7 de outubro de 2019 
Pág. 376

Diário da República, 2.ª série
P

A
R

T
E

 H

  

Artigo Ponto/
alínea Descrição

Núcleo
de taxas

e licenças
Expediente Tesouraria DAE 

Núcleo
mercados,

feiras…

Serviços
gerais

(DASU)

Núcleo
de

limpeza
urbana
e RSU

Núcleo
cemitérios
e espaços 

verdes

DUEP
(inclui DGU

e
fiscalização)

Núcleo
de gestão

dos
espaços
sociais

Núcleo
de gestão 

dos
espaços

desportivos

Núcleo
de gestão

dos
espaços
culturais

Núcleo
da

biblioteca
e arquivo 
histórico

Presidente
Serviços
médico

veterinário

Divisão
Jurídica

e de
RH

Total
de

tempos

39.º Transportes turísticos                  

 1 Pedido de Licença de veículos de transporte 
turístico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60  5 180          5   250

 2 Realização de vistoria às charretes . . . . . . . . . 15  5 10             30
 3 Realização do controlo sanitário aos animais 30  5 10           60  105
 4 4.1 — Emissão de licença, por veículo:                  
  4.1.1 — Charretes:                  

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10  5 10             25

  4.1.2 — Segways:                  

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10  5 10             25

  4.1.3 — Autocarros turísticos:                  

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10  5 10             25

  4.1.4 — Comboios turísticos:                  

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10  5 10             25

  4.1.5 — Tuk Tuk:                  

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10  5 10             25

  4.1.6 — Outros:                  

a) Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10  5 10             25

40.º Renovação da licença
por ano e por veículo                  

 1 Charretes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5 10             45
 2 Segways. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5 10             45
 3 Autocarros turísticos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5 10             45
 4 Comboios turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5 10             45
 5 Outros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5 10             45

41.º Emissão do cartão de identificação
do condutor                  

 1 Inscrição (incluindo emissão do correspondente 
cartão)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30  5              35
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 2 Renovação anual do cartão . . . . . . . . . . . . . . . 20  5              25
 3 Emissão de segunda via do cartão  . . . . . . . . . 20  5              25

CAPÍTULO XI

Outros serviços administrativos                  

42.º Fotocópias/Impressões                  

  1 — Cópias/Impressões A4:                  
  1.1 — Preto e Branco:                  

a) Público em Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  
b) Estudantes/Professores. . . . . . . . . . . . . .                 0,0

  1.2 — Cores:                 0,0

a) Público em Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                  
b) Estudantes/Professores. . . . . . . . . . . . . .                 0,0

  2 — Cópias/Impressões A3:                 0,0
  2.1 — Preto e Branco:                  

a) Público em Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0,0
b) Estudantes/Professores. . . . . . . . . . . . . .                 0,0

  2.2 — Cores:                  

a) Público em Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                 0,0
b) Estudantes/Professores. . . . . . . . . . . . . .                 0,0

  Acresce IVA à taxa legal em vigor.                  

CAPÍTULO XII                  

43.º Ascensores, monta-cargas, escadas
mecânicas e tapetes rolantes                  

  1 — Taxa de inspeção periódica  . . . . . . . . . . . 20  5      220     5   250
  2 — Reinspecções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20  5      220     5   250
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Expediente Tesouraria DAE 

Núcleo
mercados,

feiras…

Serviços
gerais

(DASU)

Núcleo
de

limpeza
urbana
e RSU

Núcleo
cemitérios
e espaços 

verdes

DUEP
(inclui DGU

e
fiscalização)

Núcleo
de gestão

dos
espaços
sociais

Núcleo
de gestão 

dos
espaços

desportivos

Núcleo
de gestão

dos
espaços
culturais

Núcleo
da

biblioteca
e arquivo 
histórico

Presidente
Serviços
médico

veterinário

Divisão
Jurídica

e de
RH

Total
de

tempos

  3 — Inspeção extraordinária  . . . . . . . . . . . . . . 20  5      250     5   280
  4 — Selagem das instalações quando não ofe-

recem condições de segurança . . . . . . . . . . 20  5      250     5   280
5 — Desselagem das instalações quando repos-

tas as condições de segurança  . . . . . . . . . . 20  5      250     5   280
  6 — Pareceres, peritagens e relatórios  . . . . . . 20  5      180     2,5   207,5

Tabela exemplificativa — Taxas gerais e outras receitas

Art. Ponto/
Alínea Designação

Custos Variáveis
Taxa

administrativa
Diretos Pessoal Indiretos Incentivo Desincentivo

Taxas gerais e outras receitas       

CAPÍTULO I

SECÇÃO III

      

3.º Canil       

 1 Despesa de alojamento e alimentação no centro Municipal de recolha oficial de animais de companhia (animais 
restituídos ao proprietário, sequestros e recolhas determinadas pela autoridade competente):

      

a) Captura, transporte e 1.º dia de alojamento ou fração de dia, por animal   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,70 6,30   12,00
b) Dias ou frações de dia seguintes, por animal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,40 0,11   1,50
c) Nos casos de reincidência da captura ou recolha, por animal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,91 7,09   12,00

 2 Entrega de cadáveres de animais de companhia, para posterior eliminação por inceneração:      

a) Peso até 10 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,63 10,83 I 01  13,01
b) Peso entre 10 e 20 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,63 15,83 I 01  17,51
c) Peso entre 20 e 30 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,63 20,83 I 01  22,01
d) Peso entre 30 e 40 kg  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,63 30,83 I 01  31,01
e) Peso entre 40 e 50 kg  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3,63 40,83 I 01  40,01
f) Peso entre 40 e 60 kg . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3,63 50,83 I 01  49,01
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 3 Serviços de Fiscalização Sanitária:     

a) Inspeção hígio-sanitária ante e pós-morte dos Suínos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,07 10,93 I 07  9,00
b) Vistorias a viaturas de transporte de produtos de alimentares de origem animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,07 15,93 I 06  13,00
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 ANEXO IV

Zona A — Vila Real de Santo António 
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 ANEXO V

Zona B — Monte Gordo 
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